
1+-
Etdiitâtlo

do Garqiás

PREFEITURA DE EtDoRADo oo cenafÁs
DEPAR'r'AMINTo DE LrclrnçÀo cel

nnlral pnocrsso tlcltnrónro monqtlnlnr: 'rorínna nr pnpÇo Ne zrzoz3- ooa pMs.

A Comissâo de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado rl<.r

Caraiás e Secretaria Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos intêressados que, na forma da Lei n.q 8.666, de

21 de junho de 1993 artigo 22 inciso Il, e alteraçôes posteriores, lei complementar f47 /20L4 de 07 de agosto de

2074, farâ realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo menor preço por empreitada GLOBAL

POR ITENS, para atender o obieto constante deste Editâ1, mediante as condições a seguir estabelecidasr

RECEBIMENTO E INíCTO DÁ ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAçÃO

LOCAL: Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, Quadra 51. CEP: 68,52,1-000 Eldorado do Carajás/pA,

DIA: 04 de agosto de 2023 HoPJiRto: 08:o0 HoRÁs

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

esta TOMADA DE PREÇO realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento que se seguir.

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta TOMADA DE PREÇ0, com respeito a:

2.1 - recebimento dos envelopes Documentação e Propostâ;

2.2 - abertura dos envelopes Documentação e verificação da situâção da licitântej

2.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas,

3. As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicação, pelo menos por 01. (um) dia,

salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofÍcio, aos representantes

legais das licitantes, principalmente, quânto a:

3.1 - habilitâção ou inabilitâção da licitante;

3.2 - lulgamento das propostas;

3.3 - resultado de recurso porventura interposto;

3.4 - resultado de lulgamento desta ToMADA DE PREÇ0.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condÍções do Edital e de outros assuntos relacionâdos a

presente licitâção deverá ser efetuada pelas empresas int€ressadas em participar do certame, de preferência, até o

5q (quinto) dia útil que anteceder a data estabelecida no prcâmbulo deste Instrumento Convocatório para a

reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentaçâo e Proposta.

5. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação, publicação, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofÍcio,

aos representantes legais das licitantes.

DO OBf ETO: Contratação de empresa para reforma da farmácia municipal, localizada na rua do aeroporto,

Bairro- Centro- Km O2.

6. Poderão participar desta TOMADA DD PREÇO quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos

mÍnimos de qualificação exigidos na Condiçâo da HABILITAÇÂO PRÉVIA, e cujo objeto social da empresa, expresso

no estatuto ou contrato social, especifique atividade compatÍvel com o objeto licitado.
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7. - A licitante poderá habilitar-se previamente por cadastramento na Comissão de

Eldorado dos Carajás, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para

Documentação;

8. Não poderão concorrer nesta TOMÂDA DE PREÇO:

8.1 - consórcios de empresa, qualquer que seia sua forma de constituição;

8.2 - emprêsâs que esteram suspensâs de participar em licitação realizada pelo Municíp

e

Licitação do Município de

a abertura dos envelopes

io de Eldorado dos CaraJás;

8.3 - empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto

perdurarem os motivos da punição.

DO PROCEDIMENTO

9. O representânte legal da licitânte deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta

até o dia, horário e local já fixados no preâmbulo.

9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte,

1.0. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão permitidas quaisquer

retificações que possam influir no resultâdo Íinal destâ T0MADA DE PREÇO, ressalvado o disposto na Condição 37.

11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitâção serão abertos, na presençâ

das interessadas, pela Comissão de Licitação, que íará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá

ser rubricada pelos representantes legais das licitantes presentes,

11.1 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os

documentos de cada licitante e, na mesma rêunião, divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas.

12. A regularidade do cadastramento dâ licitante no Cadastro de Fornecedores do Município de Eldorado dos

Caralás será conÍirmada mediante a exibição do pertinente certificado, cura cópia autenticada será rubricada pelos

mernbros dâ Comissão e pelos representântes legais da licitântes presentes e deverá estar anexada ao restante da

documentação habilitarias, apresentada dentro do envelope Documentação.

13. Havendo irregularidade no cadastramento junto ao Município de Eldorado dos Carajás, a licitante será

inabilitada. Também será inabilitada a licitante que não esteia câdastrada no MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás,

nos termos desta T0MADA DE PREÇ0.

14. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou

os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO ou com irregularidades, serão

inâbilitadas, não se âdmitindo complementaçâo posterior.

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou

consultas, a Comissão dccidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúüdas que não

possam ser dirimidâs de imediato, as dúvidas serão consignadas em ata e â conclusão dâ habilitaçâo dar-se-á em

sessão convocada previamente, ou mediante ofÍcio ou publicação.

16. Ocorr€ndo o desdobramento da sessâo de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos pela Comissâo

de Licitação para aberlura dos envelopes Proposta.
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16.1- As licitântes serâo convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas Propostas sob a

guarda da Comissão de Licitáção, deüdamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos

representantes Iegais dâs licitântes presentes,

17. Após a abertura dos envelopes Documentâção, os demais, contendo a Propostâ, serâo abertos:

17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito de

interposição de recurso; ou

17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou

17.3 - após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto.

18. A abertura dos envelopes Documentâção e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata

circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Licitação, consignando, se for o caso, os registros

efetuados pelos representantes legais das licitântes presêntes.

18-1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feitâ no ato da reunião

pelos representantes legais das licitantes presentes;

18.2 - a inabilitação da licitánte importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

19. Todos os documentos e igualmênt€ as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e

pelos representântes legais dâs licitantes presentes à sessão.

19.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e Proposta em único

momento, em fâce do exame da documentação e da conformidade das propostâs epresentadâs com os rêquisitos

do Edital, os envelopes não abertos rá rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão de Licitação até a data e

horários marcados para prosseguimento dos trabalhos.

20. Ap6s a fâse de habilitáção, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo iusto decorrente de íato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Propostâ, não caberá desclassificar

as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salyo em razâo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o iulgamento.

21. É facultada à Comissão de Licitagão ou à autoridade superior, em qualquer fase desu TOMADA DE PREÇo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documentos ou informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.

DO CREDENCIAMENTO

22. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, procuração

ou documento equivalente, para falar em seu nome durânte a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à propostâ.

22.1 - Entende-se por documento credencial:

a) contrato social com todas as alterações ou a consolidada.

bJ procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoã credenciada possa falar em seu nome em

qualquer fase desta Iicitação deúdamente com assinatura reconhecida a cartório;
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22.2- Declaração de enquadramento de ME-EPP. Na sua condição da não apresentação deste documento a empresa

deixará de usufruir dos seus direitos de acordo Lei Complementar 123/2006. Caso a empresa queira usuíruir nos

beneficios da lei complementar.

22.3 - cada credenciado poderá representâr apenas uma liciLante;

22.4 - o documento credencial poderá ser apresentado à Comissão de Licitâção no início dos trabalhos, isto é, antes

da abertura dos envelopes Documentâção e Proposta, ou quando está o eÍgir;

22.5 - a não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se

manifestâr e responder em seu nome.

22.6- CRC - cadastramento na Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás. (Espedida nos últimos

30 dias)

22.7- Certidão simpliÍicâdâ especifica (contendo todos os âtos registrados ne luntã Comerciâl do seu estado de

origem) emitida nos últimos 60 dias

22,8- Ç,eridáo simplificada emitida pela iunta comerciâl correspondente ao estado da empresa, emjtida não

superior a 60 dias.

22-9 Cartão de CNPJ Juntamente com o QSA,

23. Obs: envelopes contendo as propostâs dâs licitantes inabilitâdas ficarão à disposição das mesmas pelo perÍodo

de 10 [dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para

interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos

interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação.

DA HABIIITAçÂO PRÉVIA

24. A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a parricipação nesrâ TOMADA DE PREÇO. Compreende:

24.1- CRC -cadâstramento na Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás, realizado até o terceiro

die anterior à dâta marcada para a abertura dos envelopes Documentação;

25. O CADASTRAMENTO NA COMISSÂO DE LICITAÇÂo D0 MUNICÍPIO DE Eldorado dos Carajás será realizado

para as licitantes não cadastradas e será aceito até o segundo dia que ântecede a datâ parâ abertura do envelope

DoCUMENTAÇAO, e far-se-á mediante a apresentâÇão de documentos tratados nos artigos 27 a 31 da Lei n.e

8.666/93, devendo ser entregues numerados, de preferênci4 sequencialmentc e na ordem a seguir, a fim dc

permiür maior rapidez durante a conferência e exame correspondente.

25.1 - Relativos à Habilitação lurídica:

a) registro comercial, no caso de emprese individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos dc eleição de seus administradores;

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteragões ou da consolidação respectiva;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato

de registro ou autorização para Íuncir.rnamenlo expedido pelo órgão competente, quando a aLividade assim o

exigir.
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e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 1.8 (dezoito) anos

em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

âprendiz, nos termos do art 27 da Lei ne 8.666/93.

25.2 - Relativos à Regularidade Fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP|);

b) prôva de inscrição no Cadastro de contribuintes estâdual, ou municipal ou distrital, se houver, relativo ao

domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado

b.1] em razão do objeto do certâme se referir a prestação de serviços, a licitante estará obrigâda a epresentação da

inscrição municipal;

c) prova de regularidade pâra com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede da licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei;

c 1J faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quânto à DÍvida Ativa da União,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

d) prova,de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos Por lei.

25.2 - Relâtivos à Qualiflcâção Econômico-Financeira:

a) balanço patrimoniâl e demonstrações contábeis do último exercício social, iá exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem â boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

proüsórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta, tomândo como base a vâriação, ocorrida no perÍodo, do ÍNDICE GERAL DE PREç0S - DISPONIBILIDADE

TNTERNA - IGP-DI, publicado pelâ Fundâção Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimoniai e demonstrações contábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 (sociedade anônimaJ:

- publicados em Diário 0ficial; e

- publicados em jornal de glandê circulaçãoj e

- por fotocópia registrada ou autenücada na funta Comercial da sede ou domicílio da licitânte.

2) sociedades por cotâ de responsabilidade limitadã (LTDAJ:

- por fotocópia do liwo Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicÍlio dâ licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas âo regime estabelecido na Lei nq 9.3 17, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas

e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do liwo Diário, inclusive com os]'ermos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitãnte ou em outro órgão equivalentÊ; ou

/aotars{l.|u 'frerâquo lodr» lclattt É 51bun1 a, §(ú ()t1 rá§iltlã k? §irl
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na lunta

Comercial da sede ou domicílio da licitánte;

4J sociedade criada no exercÍcio em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou âutenticãdo na Junta Comercial da sede ou

domicflio da licitante;

5l o balanço patrimonial e as demonstraçôes confábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) a boâ situâçâo financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez

Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONCO PRÂZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTL'+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.1) as fórmulas deverão estâr devidamente aplicadas em memorial de cálculos iuntado ao balanço;

b.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.2] se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, ,untâmente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

c) certidão negaüva de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio dâ pessoâ fisicâ.

26. A licitante poderá proüdenciar o seu câdastramento no Município de Eldorado dos Carajás, apresentando a

documentação exigida neste Edital na Comissâo de Licitação, na : Rua da Rio vermelho -'01 - Centro - I(m 100,

Quadra 51CEP; 68524-000 Eldorado dos Carajás.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste EditâI, cedâ licitânte deverá apresentar à Comissão de

Licitação, simultaneamente, suâ documentação e proposta de preços, em envelopes separados, fechados e

rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do nome

comercial da licitante, os seguintes dizeres:

ToMADA DE PREçO Ns XXXXXXX

COMISSÂO DE LICITAÇÂO DO MIJNICíPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE NO 1

PROPONENTE: 

-
TOMADA DE PREÇO Ne XXXXXXXXXXXX

COMISSÂO DE LICITAçÂO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARÁJÁS

PROPOSTA - ENVELOPE NA 2
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PROPONENTE:

DA DocUMENTAçÃo - ENVEIoPE N'1

zB- DA HABILtTAçÂo ruRíDrcA

Todas as liçitantes deverão apresentar dentro do Envelope ne 1, os documentos específicos para participação nesta

TOMADA DE PREÇO, em uma única via, em cópias autenticadas ou conferida com a original pelos membros da

comissão permanente de licitação em até o úlümo dia que antecede a abertura da licitação, devendo ser entregues,

numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame

correspondêntes:

28.1- Registro comercial, no caso de empresa indiüdual;

28.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, em vigor e deüdamente registrados no órgão

competente, em se tratando de sociedades empresariâis e, no caso de sociedade por açôes, âcompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

28.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria de exercÍcio;

28,4- Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

28.5- Cópias da cédula de identidade RG e CPF dos sócios, gerentes ou diretores responsável pela assinatura do

contrato;

28-6- CadasFo Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controlâdoria-Geral da União

(www.portaldatransparenci a. gov.br/ceis) ;

28.7- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de [mprobidade Administrâtiva, mantido pelo Conselho

Nacional de lustiça (www.cni.lus.hr/).

28.8 - Certidão CGU através do CNPJ e iuntamente a CGU dos Sócios administrados da empresa a mesma poderá

ser emitida através dos site: hEtps: / /certidoes.cgu. sov.br

29- DOCUMENTOS RELÁTIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E ECONÔMICA FINANCEIRA

29.7 - Prova de inscrição no Cadâstro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa .lurídica [CNPJ), dâ

empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o ob.ieto desta licitação;

29.2 - Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes cstadual e/ou municipal relaüvo ao domicílio ou sede do

licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

29.3 - Alvará de Licença e Puncionamento;

29.4 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal;

29.5 Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estâdo do Pará inclui-se a Certidão

Negativâ Tributária e a Certidão Negativa Não Tributária);

29.6 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da empresa;

29.8 - Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Caranüa por Tempo de Serviço [FCTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

29.10 - Certidão Negativa de regularidade e in€xistência de tlébitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,

fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no ârL 642 A da Consolidação das Leis Trabalhistas e no
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art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 21-Ll, e na Resolução

Adminisftativa no 1470 /2011doTnbunal Superior do Trabalho.

29.11- Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo foro da comarca do domicflio ou sede do licitante;

29.11.1- Certidão Especificâ, emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, devidâmente atualizada, que ateste

a existência de empresa e participação societária em nome da(s) pessoa(s) ffsica(s) e iurídica(s) SÓCIAS da

licitante; a participação socie!ária da[s) pessoa[s) físicafsJ e iurídica(s) SÓCIAS dâ licitante na composição

socieúria em sociedades, € a existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta

Comercial em nome dâ licitânte proponente. (emitida nos úlümos 60 dias)

29.11.2 - Quando qual quer certidão não constar prazo de validade, somente será aceitâ aquela expedida em data

não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação;

29.12 - Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exêrcÍcio social, iá exigíveis e âpresentâdos na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balangos proúsórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentâção da proposta, tomando como base a vâriação, ocorrida no período, do ltt»tCg CnRal DE PREÇOS -

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Cetúlio Vargas - FCV ou de outro indicador que o

venha substituir. (Deüdamente registrado no Junta Comercial do Estado de Origem ou por órgão competente).

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei ns 6.404/76 (sociedade anônima):

publicados em Diário Oficial; e

- publicados em iornal de grande circulação; e

- por fotocópia registrada ou autenticada na Iunta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2J sociedades por cotâ de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, deüdamente autenticâdo

na lunta Comercial da sede ou domicílio da licitânte ou em oufo órgão cquivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou âutenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3J sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei ne 9.3U, de 05 de dezembro de 1.996 - Lei das Microempresas

e das Empresas de Pequeno Porte ''SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, deüdamente autenticado

na lunta Comercial da sede ou domicílio dâ licitante ou em ouho órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contiábeis deüdamentr registrados ou autenticâdos na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na lunta Comercial da sede ou

domicflio da licitãnte;
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5) o balanço patrimonial e as demonstrações conúbeis deverão estar assinadas por Contador ou por outxo

profissional equivalente, deüdamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. [Devidamente registrado

no juntâ Comercial do Estado de Origem ou por órgão competente].

b) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquldez

Corrente (LC), resultântes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO

PASSIV0 CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
SG = ATIV0 ToTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.1] as fórmulas deverão estar deüdamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

b.1.1) caso o memoriâl nâo seiâ apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.ZJ se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntament-e com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

OBSERVAçÕES:

1- O balanço deverá estar deüdamente assinado por profissional regular junto ao Conselho da Classe;

2- Deverá conter o selo de habilitâção profissional - DHP e/ou anexar o Certificado de regulâridade do

profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade;

3O . DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAçÃO TÉCNICÁ

30.1) CERTÍDÃO DE REGISTRO E REGTJT,ARIDADE da empresa, que deverá estar regularmente em dia com o órgão

fiscal responsável por seu ramo de atiüdade, no caso compatível do objeto desta o CREA/PA - Conselho Regional

de Engenharia ou CAU - Conselho de Arquiteturâ e Urbanismo, do Estado do Pará, ou da sede do Licitante

(Apresentar a Certidão de Registro e Regularidade);

30.2) CERTIDÃ0 DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU do Responsável (is) Técnico(s), com â devida

âtribuição rêferente compatÍvel ou similar com ou objeto da licitação, constante(sl na Certidão Registro e

Regularidade da empresa, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os

seus dados cadastrais. No câso de profissionâis inscritos em outros Estados, o Certilicado de Registro emitido pelo

CREA/CAU da respecriva Região de origem;

30.3) Comprovação da capacitação operacional, mediante apresentação de acervo operacional - CA'l' COM

REGISTRO DE ÂTESTADO, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,

relativo à execução dos serviços. 0u atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública

ou Privada, comprovando a boa execução dos serviços da mesma natureza do objeto licitado, contendo o grau de

satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade; reíerente aos atestados de pessoa privada o atestado terá

que possuir firma reconhecida a Cartório, fone e endereço.

30.3.1) Comprovação da capacitação técnico-prolissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico -
CAI expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos tcrmos da lcgislação aplicável, em nome do(s)
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responsável(isJ técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relaüvo à execução dos

serviços.

30.4) 0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica ãcima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da empresa licitantê, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins

deste certame, o sócio que cômprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado deúdamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

o prestador de sewiços com contrato escrito Íirmado com o licitânte, ou com declaração de compromisso de

ünculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

3o.s-Atestâdo de Visita técnica conforme modelo anexo do edital deüdamente üstado pelo responsável pelo

acompânhâmento da üsitâ.

30.6. Declaraçâo formal de que o licitante possui em seu quadro funcional, proÍissional com formação e

experiência compaúvel com o greu de dificuldade dos serviços a serem contratados, cujos currículos serâo

previamente submeüdos à apreciagão da fiscalização desta Prefeitura, por ocasiâo da contratação;

30.7-Relação dã equipe técnica que participará da execuçâo da obra ou serviços, constantes do proreto de

engenharia, â qual es&rrá â aprovâção destâ Prefeitura, por ocasião da contrataçâo e semprê que achar necessário;

30.8- Relação dos equipamentos necessários para a execução das obras ou serúços, de que tratâ o proieto de

engenharia, os quais estârâo suieitos â vistoria "in loco" pela equipe de fiscalização da Prefeitura, por ocasião da

contratação e sempre que achar necessário;

30.9- Declaração da licitante de que, por intêrmédio de engenheiro ciü1, devidamente credenciado para esse fim,

vistoriou o local onde será executadâ a obra ou serviço e que é detentora de todas as informações necessárias à

sua execução;

30.10- Declaração da licitante de que a mesma recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do

objeto desta licitãção;

30.11- Certidão simplificada expedida pelâ junta comercial, atestândo capitâl ou contrato social devidamente

ârquivado nesta autarquia, possuindo capital sociâl ou patrimônio liquido correspondente a LÜyo (dez por cento)

do valor estimado da contratação;

30.12- Declaração, observadas as penalidades cabÍveis, dâ superveniência de fato impeditivo da habilitação;

30.13-Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, insalubr€ ou perigoso, e de 16 [dezesseis) anos em qualquer trabalho, a não ser como

aprendiz, nos termos do inciso V do arL 27 da Leia.666/93.

30.14 - Declaração fornecida pelo Município de Eldorado dos Caraiás PA, que a licitânte não se encontra em

débito com a entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados no Município de Eldoraclo

dos Caraiás, ou ainda declaração de que a licitante não tem contrato de obras/serviços ügente com esta Prefeitura.

30.15- Certidão expedida pela iunta comerciel de enquadramento como ME ou tsPP;
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30.16 - Declaração com firma reconhecida do (s) profissional (isJ detentor (es) da certidão (oes) de acervo técnico

(CATJ e do (s) atestado (s) que aceita (m) participar da presente licitação, na qualidade de responsável (is) técnico

(s).

30.17 - Atestado de Visita Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás - PA.

30.17. Declaração do Proponente de que conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri la e

que âssume â responsâbilidâde, sem ônus para o MunicÍpio.

OBSERVAçÕES:

1- As dêclarações efgidas neste edital deverão estâr emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou empresas

que às expediram;

2- O representante legal que assinar, pela empresa licitânte, deverá estar credenciado para esse Íim, e ser

comprovado se a CPL úer a exigir;

3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, em nome da

licitante, com número de CNPI e endereço respectivo;

4- Datados dos últimos 60 (noventa) dias até a data de aberLura do envelope nq 1, quando não tiver prazo

estâbelecido pelo órgão/empresa competente expedidor;

5- Não se enquadram no prâzo de que trata estâ condição os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade técnica;

6- Os documentos exigidos nestâ Licitaçâo, podêrão ser apresentados em cópias autenticadas por cartório ou

por algum membro da comissão de licitação do municÍpio de Eldorado dos Caraiás.

7- Serão aceitas somente cópias legíveis;

B- Não sêrão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

9- À CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário;

10- Será inabilitada a empresa que deixâr de cumprir quaisquer dos requisitos solicitados neste edital;

DA VISÍTA TÉCNICA

30.18 A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serüços objeto desta ToMADA DE PREÇO, por

intermédio de Engenheiro ciül do quadro permanente da empresa para inteirar-se das condiçôes e do grau de

dificuldades existentes, em companhia de servidor do Município de Eldorado dos Carajás

30.19 - O horário dâ úsita deverá ser preüamente solicitado em forma de requerimento [EMPRESA) ao MunicÍpio

de Eldorado Dos Carajás através de requerimento no e-mail: il1§Le]Iiql@IEhlai.ke!1 até a data do dia 31 dejulho

de2023 ate L6:00 horas, ncando marcada para aüsta nodia 01 deagostode2023.

30.20 - A visita será realizada no dia somente no dia 01 de agosto de 2023 dando início às 09:00 min com saída da

sede da Prefeitura municipal de e Eldorado dos Caraiás de acordo com responsável desta prcfeitura.

30.21 - O responsável técnico credenciado pela Iicitante para efetuar a üstoria, irá âpresentar-sê ao Município de

Eldorado dos Carajás - PA munido da carta de credenciamento da empresa ou documento equivalente desde que

haja poderes, de acordo com o modelo constante no Anexo do presente edital; juntamente com a certidão de

registro da licitante e do responsável técnico emitida pelo CREA.
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30.22 - A declaaação de üstoria deverá ser elaborada de acordo com o Anexo constan
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servidor do Município de Eldorado dos Caraiás - PA designado para este fim.

30.23- Fica designado acompanhar as empresas durante a vistoria o senhor loÍzenillo Marques da silva,

Engenheiro do, o qual visitará o atestado de visita técnica.

30.24 - O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que conste,

alternaüvamente, ou que conhece âs condições locais para execugão do objeto; ou que tem pleno conhecimento

das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e

que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que enseiem desavenças técnicas ou financeiras

com a contratante. [0 mesmo deverá reconhecer a Cartório de Título).

DA GARÂNTIA DE PROPOSTA

31. - A garantia da proposta ficara ünculada a empresa vencedora para a assinatura do contrato.

DA PROPOSTA - ENVELOPE No 2

32. A propostâ conüdâ no Envelope ne 2 deverá ser apresentada da seguinte formâ:

32.L - em original, de preferência emitida por computador ou datilografada, em uma única via, redigicla com

clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datadâ e assinada, como tâmbém

rubricadas todas âs suas folhas;

32.2 - fazer menção ao número desta TOMÁDA DE PREÇO e conter a nome comercial da licitante, o CNP|,

número(sJ de telefone(s) e e-mail, se houver, e o respectivo endereço com CEP, bem como banco, a egência e os

respectivos códigos e o número da conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento;

32.3 - indicação dos preços;

32.4 - indicação dos prazos;

32.5 - Planilha orçamentaria, Resumo, Composições, Composiçôes auxiliares, Cronograma BDI e Encargos Sociais.

Tais com demais planilhas conforme modelo do anexo I do presente edital.

32.6 - quaisquer outras informaçôes julgadas necessárias e convenientes pela licitante.

33. As licitantes deverão, para fins de elaboração da proposta, verificar e comparar todos os desenhos íornecidos

para execuçeo dos serviços.

33.1 No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, aind4 transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita à Comissão de Licitação, para

fins de esclarecimento por parte da Comissão.

34. Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposte poderá ser alterado, seja com relação a prazo de entrega, prazo

de garantia e preço dos serviços, ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos

originais, ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pela

Comissão de Licitação.

34.1 - Serâo corrigidos automaticamente pela Comissão de Licit ção quaisquer erros de soma e/ou multiplicação e

o preço global das propostas, sê fâltar, bem como as divergênciâs que porventurâ ocorrerem entre o preço uniúrio

e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro;
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34.2 - a felta de dâtâ, assinatura e/ou rubrica nas declarações elaboradas pela própria licitante ou na proposta

poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de abertura dos envelopes Documentação e

Proposta com poderes para esse fim; e

34.3 - a faltâ do CNPf e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos

documentos apresentâdos dentro do Envelope n.o 01 - DA D0CUMENTAçÃO.

Será exigida dâ licitânte concorrente a apresentação à Administração, também no envelope de Proposta ,

comprovante de prestação de garanüa correspondente até 1%o fum por cento) do valor global de sua proposta,

com validade para todo o período dâ proposta, mediente â opção por umâ das seguintes modalidades:

34.3.1- caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

34,3.2 a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor do

Município de Eldorado dos Carâjás.

34.3.3- seguro-garantia;

34.3.4- fi ança bancária.

DOS PREçOS

35, A licitante deverá indicar os preços unitário ê totâl por item e subitem, fixos e irrea.iustáveis e, aindâ, o global

da proposta.

35.1 - Para efeito de elaboração da proposta não poderão ser alterados os quantitativos indicâdos nas planilhas de

orçâmento do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás;

35.2 - caso hajã alguma divergência entre os quantitativos indicados na proposta e os indicados nas planilhas de

orçamento do Município de Eldorado dos Carajás, a Comissão de Licitâção reservâ-se o direito de corrigir e refazer

os cálculos da proposta;

35.3 - a licitante deverá indicar o percentual do BDI juntamente com sua composição de preço.

36. Os quantitativos indicados na planilha de orçamento são meramente estimativos, não acerretândo âo

Município de Eldorado dos Carajás qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento.

37. Nos preços cotados dev€rão estâr inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os equipamentos,

instrumentos, ferramentas e máquinas necessários ao desenvolümento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras

despesas necessárias à realização dos serüços, bcm assim, dcduzidos quaisquer descontos que vcnham a ser

concedidos.

37.1 - A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de iulgamento será de exclusiva e total

responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração, seia para mais ou para

menos.

38. Só serâo aceitás cotações em moeda nacional, ou seia, em Real (R$), em algarismos arábicos e, de preferência,

tâmbém por extenso, prevalecendo este último, em caso de divergência, desprezando-se qualquer valor além dos

centavos.

DOS PRAZOS

39. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 03 (três) dias, contados a parLir da Ordem de Serviço

emitida pelo Município de Eldorado dos Caraiás.
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39.1 - O prâzo para início dos serviços será de até 03 (três) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço

expedida pelo Município de Eldorado dos Carajás e o da conclusão, o proposto pela licitante vencedora, se inferior

ao máximo definido no caput desta Condição;

39.2 - qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente comunicado ao

Município de Eldorado dos Carajás;

40. O prazo de garantia dos serviços não poderá ser inferior à 02 [dois] anos, contado do Termo de Recebimento

Definitivo da reforma e adequação a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

41. A propostá deverá ter a validade mínima de 60 (sessenta) dias, contada da data estabelecida no preâmbulo

desta TOMADA DE PREÇO para o recebimento dos envelopes Documentação.

42. Caso os prazos estabelecidos nas Condições anteriores não esteram expressamente indicados na proposta, os

mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgâmento.

43. Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das propostâs,

ou sei4 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, poderá ser solicitada

prorrogação geral da validade referidâ a todas as licitantes, por igual prazo, no mínimo.

44. Decorridos 60 (sessenta) dias da data preüsta para o recebimento e abertura dos envelopes Documentação e

Proposta, sem a solicitação de prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato,

respectivamente, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

DO TIPO DE LICITAçÂO

45. Trata-se de TOMADA DE PREÇo, do tipo menor preço, enquadrada no art. 45, § 1e, inciso I da Lei nq 8.666/93.

DA DESCII|SSIFICAçÃO DÁS PROPOSTAS

46. Após a anállse das propostas, serão desclassificadas, com base no artigo 48, incisos I e II dâ t,ei n.e 8.666/93, as

propostas que:

46.1 - apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos sào

coerentes com os de mercâdo e que os coeficientes de produtividade são compâtíveis com a execução do objeto;

46.2 - não atenderem às exigênsias contidas nestâ T0MADA DE PREÇO.

47. Consideram-se manifestamente inexequíveis as propostas cujos valores seiam inferiores a 70% (setenta por

cento) do menor dos seguintes valores:

aJ média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela

Administração; ou

b) valor orçado pela Administração.

47.1 - Das licitantes classificadas na forma das alíneas "a" e "b' cujo valor global da proposta for inferior a B0o/o

(oitenta por cento) do menor valor a que se referem âs alíneâs acima mencionadas, será exigide, pâra assinatura

do contrato, prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1q do art. 5 6 da Lei ne 8.666/93,

igual a diíerença entre o vâlor resultânte do parágrafo anterior e o valor da corr€spondente propostâ.
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48. Quando todâs as licitantes forem inabilitadas ou todâs as propostâs forem desclassificadas, e Comissão de

Licitação poderá fixar às licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação e/ou

de outras propostâs, escoimadas das causas referidas nas Condições ânteriores,

DO IULGAMENTO DAS PROPOSTAS

49. Após analisar a conformidade das propostas com o estabelecido nestâ TOMADA DE PREçO e seus Anexos será

declarada como mais vantaiosa para â Administrâção a oferta de menor preço global.

50. A Comissão de Licitação poderá solicitar parecer de écnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal do Município

ou, ainda, de pessoas ffsicas ou jurÍdicas estrânhas a ele, para orientâr-se na sua decisâo.

50.1 - A Comissão de Licitação efetuará análise individual dos preços unitários cotados nas propostas das

Iicitantes.

50.1.1 - Caso se verifique na proposta de menor valor global a ocorrência de Menor preço com preços

manifestamente superiores aos orçados pelo Município de Eldorado dos Caraiás , deverão ser estabelecidas, por

meio de acordo com a licitânte ofertante do menor preço, novas bases condizentes com os custos envolvidos.

51. Considera-se menor preço global o valor total apurado na proposta, ou seja, o somatório de todos itens da

planilha de preços apresentada de pela proponente.

52. Não se considerará qualquer oferta de vanhgem não prevista nesta T0MADA DE PREÇO, inclusive

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das demais licitantes.

53. Não se admitirá proposta que apresentár preços global ou unit'ário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que

esta TOMADA DE PREÇo não tenha estâbelecido limitês mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instâlações de propriedade do próprio licitente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade dâ

remuneração,

54. À Comissão de Licitâção, além do recebimento e exame das propostas, caberá o iulgamento da obediência às

Condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus Anexos, e a decisão quanto às dúüdas ou omissões deste Edital.

55. Não se admitira proposta que não apresentar todas as composições unitárias de serviços

DO DESEMPATE

55. No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sortcio em ato público, para o qual todas as

licitantes serão convocadas.

DO DIREITO DE PETIçÃO

56. Observado o disposto no ârtigo L09 da Lei n.e A.666/93, alicitante poderá apresentar recurso ao Presidente da

Comissâo de Licitação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato ou lavratura da ata, nos casos

de habilitação ou inabilitação da licitante ou do lulgamento das propostâs, anulagão ou revogação desta TOM^D^

DE PREÇO.

56.1 - Para efeito do disposto no § 5o do arr 109 daLei n' 8.666193, ficam os autos desta TOMADA DE PREÇO com

vistâ franqueada aos interessados.

57. lnterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 05 fcinco)

dias úteis. Findo esse período, impugnado ou não o recurso, a Comissão de Licitação poderá, no prazo de 05fcinco)
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dias úteis, rãconsiderer a sua decisão ou fazê-lo subir, deüdamente informado, ao ordenador de despesas do

Município de Eldorado dos Carajás - PA, através da (o) Presidente do PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Carajás.

58. Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou

parcial das decisões da Comissão de LicitaÉo deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, anexando-se

ao recurso próprio,

58.1 - O recurso interposto deverá ser comunicado à Comissão de Licitação, logo após ter sido protocolizado no

Serviço de Protocolo do Município de Eldorado dos Carajás.

DA AD'UDrcÁçÃO

59. A execução dos serviços correspondente ao ob.jeto desta T0MADA DE PREÇ0 será adjudicada GLOBALMENTE a

uma única empresa, depois de atendidas as Condições deste Edital.

DO TERMO DE CONTRÁTO

60. Sem prejuízo do disposto no CapÍtulo III a IV da Lei n.e 8.666/93, o contrato será formalizado e conterá,

necessârjamente, as Condições.já especiÍicadas neste Ato Convocatório.

61. Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua propost4 se pertinentes, poderão ser

acrescentádas ao contrato a ser assinado.

DA ASSINATURA DO TERMO DE CONTRÁTO

62. O Município de Eldorado dos Caralás convocará oficialmente a licitante vencedorâ, durânte a validade da sua

proposta para, no prazo máximo de 5 (cinco] dias úteis, âssinar o contrato, sob pena de decair o direito à

contratagão, sem prejuÍzo das sanções preüstas no art. 87 da Lei ne 8.666/93.

63. O prâzo da convocação poderá ser prorrogado lma vez, por igual perÍodo, quando solicitado pela licitante

vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo iustificado e aceito pelo MunicÍpio de Eldorado dos

Carajás - PA.

64. É facultado ao Município de Eldorado dos Carajás, através da[o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Caraiás - PA, quando a convocada não assinar o referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar as

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições

propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados, ou revogar esta T0MADA DE PREÇ0,

independentêmente dâ cominação prevista no art. 81 daLeina 8.666/93.

65. - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do prazo estâbelecido pela Administração, carâcteriza o descumprimento totâl da obrigação

assumida, suieitando-a às penalidades legalmente estabelecidas.

66. 0 disposto no subitem anterior não se aplica às licitantes convocadas nos termos do art 64, § 2q da Lei n.q

8.666, de 21 de junho de 1993, que não aceitârem a contratação, nas mesmas condições propostâs pela

adjudicataria, inclusive quanto ao prazo e preço.

DA EXECUçÃO DO CONTRÁTO

67. Será exigida da licitante vencedora a apresentação à Administração, também no prazo máximo de 10 (dez) dias

úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovantc dc prestação de garantia correspondentc até 50Á
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[cinco por cento) do valor global de sua proposta, com validade para todo o períod o de execução dos serviços,

mediante a opção por uma das seguintes modalidades:

67.1 - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública;

67.L,7 - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor tlo

Município de Eldorado dos Carajás.

67.2 - seguro-garantia;

67,3 - fiança bancária.

68. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante vencedora, não será devolúdâ â gârântia,

responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados ao Município de Eldorado dos Caraiás, além de

sujeitár-se a outras penalidades previstas na lei.

DAVTGÊNCIA

70. A ügência do contrato será de acordo a publicação, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-

se excluir o primeiro e incluir o último.

70.1 A sim sendo podendo ser aditivado por igual perÍodo, de acordo ArL 57 daLeiA666/93.

DOS ENCARGOS DA CONTRÁTANTE E DA LICITANTE VENCEDORÁ

71. Caberá ao Município de Eldorado dos CaraJás, através da[o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos

Caraiás:

71.1 - permitir o liwe acesso dos empregados da licitânte vencedorâ ao local da prestação dos serviços;

71.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Preposto ou Responsável

Técnico da licitant€ vencedora;

71.3 - âcompanhar e fiscalizâr o andâmento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio de Comissão

para tanto formalmente designada;

71.4 - autorizar quaisquer serüços pertinentes à reforma e adequação, decorrentes de imprevistos durante a sua

execução, mediante orçâmento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo Município de Eldorado dos

Caraiás, desde que comprovada a necessidade deles;

71.5 - rejeitar qualquer serüço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pelo

Município de Eldorado dos Caralás ou com as especificações constântes deste Editali

71.6 - solicitâr que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes deste Edital;

77.7 - arcsfar as notas fiscai§/faturas correspondente§ e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor do

Município de Eldorado dos Caraiás, especialmente desiSnado para esse fim,

72. Caberá à licitante vencedora:

72,1 -ser responsável, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da execução dos

serviços de reforma e adequação, tais comol

a) salários;

b) seguros de acidentê;

c) taxas, impostos e contribuições;

dJ indenizações;
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ê) vâle-refeição;

0 vales-transportes; e

g) outras quê porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

72.2 -manher os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do Município de Eldorado dos Cara.jás, porém,

sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

72,3 -manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trâbalho, devendo substituir imediatamente

qualquer um deles que se.ja considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do Município de

Eldorado dos Carajás;

72.4 -responder pelos danos causados diretamente ao Município de Eldorado dos Carajás ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhemento pela(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorado dos Carajás;

72.5 -respondel também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do Município de

Eldorado dos Caraiás, quando esses tenham sido ocasionâdos por seus empregados durante a execução dos

serviços;

72.6 -arcar com d,espesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praücada por seus empregados

nâ execução dos serviços;

72.7 -assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pelâ resistência, estanqueidade e

estabilidade de todas as estruturas da obra a executar;

72.8 - verificâr e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a)no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bern, ainda, transgressões às Normas Técnicas, regulamentos

ou posturâs, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao Município de Eldorado dos Carajás, de

forma a evitar empecilhos ao períeito desenvolvimento do objeto deste certame.

72.9 -repaÍar, corrigir, remover, reconshuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serüços

efetuados referentes à reforma e adequação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais uülizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estâbelecido pela

nscalização;

72,10 -providenciar, por contâ própri4 toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no sentido de evitâr

qualquer üpo de acidente;

72.11 -fornecer instalaçôes adequadas para a fiscalização dos serüços;

72.12 -instalar uma placa de identificação dâ obrâ com os dados necessários e na forma da legislação Pertinente;

72.L3 -remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durãnte

todo o período de execução e, espccialmente, ao seu final;

72.L4 -prestar a garantie em relação aos serviços, exigide pelo presente Edital, conforme o disposto no § 1e do art.

56 da Lei n' 8.666/93;

72.15 -permitir, aos técnicos do Município de Hldorado dos Caralás e àqueles a quem o Município formalmente

indicar, acesso às suas instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com

o objeto;
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72.16 -comunicar ao Município de Eldorado dos Caraiás, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestâr os esclarecimentos que iulgar necessário;

72.17 -responsâbilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obrâs, vigilância,

organização e manut€nção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construções provisórias

necessáriag conforme previsto nas Especifi caçôes Técnicas;

72.18 -responsâbilizâr-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pelo

Município de Eldorado dos Carajás e pelos atrasos acarretados por esta rejeição;

72,19 -responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestação dos serviços contrâtados, bem como por

ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executados;

72.20 -providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiais apresentâdos, iunto

a instituiçôes ou fundaçôes capâcitâdas para este fim, quando do uso de similar âo descrito nâs Especificâções

Técnicas, sempre que a fiscalização do Município de Eldorado dos Caraiás iulgar necessário;

72.2L -exigJ.J de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos sêrviços a serem realizados, aprêsentando-a à

Unidade de fiscalização do MunicÍpio tle Eldorado dos Carajás, quando solicitado;

72.22 -responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serüços contratados, obrigando-se a

prestâr âssistênciâ técnica e administrâtiva necessária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

72.23 -submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora do Município de Eldorado dos Carajás, o(s) nome(s) e o(sJ

dado(sJ demonstraüvo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico que, porventura, venha a

substituir o originalmente indicado;

72.24 -submeter à Comissão fiscalizadora do Município de Eldorado dos Caraiás as âmostras de todos os materiais

a serem empregados nos serviços antes da sua execução, quândo solicitado;

72.25 -garuntir, pelo prazo mínimo de 5 (cincoJ anog todos os serviços executados, contados a partir da data da

emissão do Termo de Recebimento Definiüvo, conforme artigo 618 do Código Civil Brasileiroj

72.26 -durante o período de garantia, a licitante vencedora deverá, sob pena de ser incluída no cadastro de

empresas suspensas de pârticipar em licitação realizada pelo MunicÍpio de Eldorâdo dos Carajás, atender aos

chamados da [o) PREFEITURA MUNICIPAL DE Eldorâdo dos Carajás no prazo máximo de 15 [quinze) dias, contado

da comunicação oficial; e

72-27 -manter, durante todâ â execução dos serviços em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta TOMADA DE PREÇO.

73. Caberá, ainda, à licitante vencedora, como parte de suas obrigações:

73.1 - e[etuar o registro do contrato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREÀ em

cumprimento ao disposto na Lei n0 6.496, de 07.72.77;

73.2 - indenizar ou restâurâr os danos causâdos às vias ou logradouros públicos;

73.3 - remanejar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no local da obra; e

73.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do 1'rabalho.

DAS OBRIGAçÕES SOCIAIS, COMERCIÂlS E FISCÁJS

74. À licitante vencedora caberá, ainda:
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74.1 - assumir â responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na

legislação social e trabalhista em ügor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados não

manterão nenhum únculo empregatício com o Municipio de Eldorado dos Caraiás;

74.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no

decorrer dos serviços ou em conexão com eles, aindâ que acontecido em dependência do Municipio de Eldorado

dos Carajás;

74.3 - assumir todos os encergos de possível demanda trabalhistâ, cível ou penal, relacionados à execução dos

serviços, originariamente ou ünculados por prevenção, conexão ou continência; e

74.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicaçâo desta

TOMADA DE PREÇo,

75. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não transfere a

responsabilidade por seu pâgamento ao MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás, nem poderá onerar o obieto destâ

TOMADA DE PREÇO, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressament€ a qualquer vÍnculo de

solidariedade, ativa ou pâssiva, com o Município de Eldorado dos Carajás

DAS OBRIGAçõES GERAIS

76. Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte:

76.1. - é expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Município de

Eldorado dos Caraiás durante a ügência do contrato;

76.2 - expressamente proibida a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se houver prévia autorização

do Município de Eldorado dos Carájás; e

76.3 - A subcontratação dos serviços, totâl ou parcial somente será admitida se previamente autorizada pelo

Município de Eldorado dos Carajás - PA.

76.4 - Sô será aceita a proposta comercial que estiver assinada pelo sócio proprietário da empresa e pelo

engenheiro ciül responsável,

DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA PEIII EXECUçÂO DOS SERVIçOS

77. Caberá à licitante vencedora providenciar, iunto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART

relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

77. O responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter ünculo formal com a licitante

vencedora e deverá ser o indicâdo na fase de habilitação do certame licitâtório,

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO

78. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Comissão designada pelo Município de Eldorado

dos Carajás, permitida a contratação de terceiros para assisü-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa

atribuição, devendo:

78.1 - promover as avaliações das etapas executadas, observado o disposto no Cronograma FÍsico-Financeiro; e

78,2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada el,apa, nos termos conEatados, para efeito de

pagamento.

. ...:' .',1 '' ..:
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79. Além do acompanhamento e da nscalização dos serviços, a Unidade de fiscalização do Município de Eldorado

dos Cara.iás ou outro serüdor deüdamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteia sendo

executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medidâ se tornar necessária.

80. A licitante vencedora deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação do Município de Eldorado dos

Carajás, durante o perÍodo de vigência do contrato, para representá la sempre que for necessário.

8L. A licitante vencedora deverá manter no local da obra, durante a sua execução,01 (um) engênheiro inscrito no

CREA e âceito pelo Município de Eldorado dos Caraiás, que na ausência do responsável técnico, se não for o

próprio, pâra representá-la sempre que for necessário.

82. O representante do Município de Eldorado dos Carajás anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das

fâltâs ou defeitos observados.

83. As decisôes e providências que ultrapassarem a competência do representante do Município de Eldorado dos

Cârajás deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

DO RECEBIMENTO DOS SERVIçOS

84. Após concluída, a reforma será recebida proüsoriamente pelo Município de Eldorado dos Caraiás, mediante

termo circunstanciado, assinâdo pelo Município de Eldorado dos Carâjás e pela licitante vencedora partes, no

prazo de ate 10 (dezJ dias úteis contados do recebimento da comunicação escritâ encaminhada pela licitante

vencedora.

85. O recebimento deÍinitivo dos serviços será efetuado por Comissão designada pela autoridade competente,

mediante termo circunstânciedo, assinado pelas partes, após o decurso do prâzo máximo de 30 (trinta) dias úteis,

necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do objeto âos termos contrâtuais, observado o

disposto no art.69 da Lei na 8.666/93.

86. A reforma somente será considerada concluída e em condições de ser recebid4 após cumpridâs todas as

obrigaçóes assumidas pela licitante vencedora e atestada sua conclusão pelo Município de Eldorado dos Caraiás.

DA ATESTAçÂO DoS SERVIçOS

87. A atestação das notas fiscais/faturas referentes às etapas dos serviços caberá ao Sebr competente do

Município de Eldorado dos Caraiás ou a servidor designado para esse Íim'

DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRIA

88. A despesa com a execução dos serviços obieto desta TOMADA DE PREÇO, mediante a emissão de nota de

empenho, está a cargo da dotação orçamentária unidade orçamentária; Exercício 2023 PÍoieto/ Ativiàade 10 122

OOIT 7.022 - Construção, Reforma e Ampliação das Unidades de Saúde do Município.; Classificação econômica:

4.4.90.51.00 - Obras c instalações.

DO PAGÂMENTO

89. Obedecido o Cronograma Físico-Finânceiro apresentado, a licitante vencedora solicitará ao Município de

Eldorado dos Caraiás a medição dos trâbalhos executados. Uma vez medidos os serviços pela fiscalização, a

licitante vencedora apresentârá nota fiscal/fatura de serviços para liquidação e paBamento da despesa pelo
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Município dê Eldorado dos Carajás, no prazo de 10 [dez) dias contados da apresentação dos documentos na

Unidade de fiscalização do Município de Eldorado dos Carajás.

89.1 - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fis calização;

89.2 - as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

89.2.1 - quinzenalment€, em cumprimento ao Cronograma Físico-Financeiro, quando serão feitas as medições pela

Comissão fiscalizadora do Municipio de Eldorado dos Caraiás, considerando-se a fabricação e os serviços

efetivamente executados e por ela aprovados, tômando por base as especificações e os desenhos do projeto;

89.2.2 - serão emitidos os Boleüns de Medição dos Serüços, em duas viâs, que deverão ser assinadas com o De

acordo do Responsável Técnico, o qual Íicará com uma das vias;

89.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela licitante vencedora até o 3o [terceiro) dia útil do mês subsequente

e a fiscalizâção terá 02 (dois) dias úteis para executâr a medição.

89.3 - A critério da ffscalização e no exclusivo interesse da Administração, as medições poderão ser feitas

considerando-se os materiais e equipamentos fornecidos e depositados no canteiro da reforma. Neste caso, o valor

a ser levado em conta para efeito de pagamento será o custo dos materiais e equipamenl"os constante das

composições de custos unitários apresentadas pela licitânte vencedora:

89.3.1 - entende-se por custo â cotação de preço eprêsentada pelâ licitânte vencedorâ nesta TOMADA DE PREÇO

menos o BDI contratual; e

89.3.2 - o BDI relativo aos materiais e equipamentos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e

respectivo BDI, serão pagos após a efetiva e completa aplicação dos materiais e instalação dos equipamentos.

89.4 - âs notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entreguês pela licitante vencedora no Setor Financeiro do

Município de Eldorado dos Caraiás, para fins de liquidâção e pagamento, até o dia 30 de ceda mês após a medição,

de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição previdenciária no prazo

estabelecido na alínea "b", inciso l, artigo 30, da Lei ns 8.2L2/91' e alteraçõês posteriores.

89.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues no Setor Financeiro do MunicÍpio de

Eldorado dos Carajás em data posterior à indicada na Condição acima, será imputado à licitante vencedora o

pagamento dos eventuais encargos morâtórios decorrentes.

89.5 - O pagamento dos serviços somcnte poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura atestada

por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei ne 8.666/93, e verificação da regularidade dâ licitante

vencedora lunto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia porTempo de Serviço - CRF'

90. O pagamento da primeira fatura/nota nscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovantes dos

seguintes documentos:

90.1- Registro da obra no CREA;

90.2 - Matricula da obrâ no INSS; e

90.3 - Relação dos Empregados - RE.

91. O Município de Eldorado dos Carajás reserva-se o direito de recusâr o pagamento se, no ato da atestação, os

serviços executados, os equipamentos ou os mat€riais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de

funcionamento ou de acordo com as espccificaçÔes apresentâdas e aceitâs.
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92. O MunicÍpio de Eldorado dos Carajás poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora nos termos TOMADA DE PREÇ0,

93. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquêr obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direi[o a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação

de penalidade ao Município de Eldorado dos Caraiás.

94. Nos casos de eventuais a[âsos de pagamento, desde que a licitânte vencedora não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira devido pelo Município de Eldorado

dos Carajás, entre a dâta acima referida e a correspondente âo efetivo adimplemento da parcela, será calculada

mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga,

I = Índice de compensação financeirâ = 0,00016438, assim apurador

r=(rxl r=(6/100) I=0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 67o.

94.1 - A compensação financeira preüsta nesta Condição será incluída na fâtura/nota Escal seguinte ao da

ocorrênciâ.

DÂ ALTERAçÃO DO CONTRATO

95. O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos câsos preüstos no arl 65 da Lei 8.666/93, desde que haja

interesse da MunicÍpio do de Eldorado dos Carajás, com a apresentação das devidas iusüficativas adequadas a esta

TOMADA DE PREÇo.

96. O Município de Eldorado dos Carajás poderá alterâr unilateralmente o contrato nos seguintes casos:

96.1 - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus

obietivos; e

96.2 - quando necessária a modificação do valor contxatual em decorrência de acréscimo ou diminuição

quantitâtiva de seu obieto, nos limites preústos no artigo 65 da Lei de Licitaçoes.

DO AUMENTO OU SUPRESSÂO DO VALOR Â SER CONTRÂTADO

97. No interesse do Município de Eldorado dos Carajás o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado

ou suprimido até o limite de 50o/o (cinquenta por cento), conforme disposto no art. 65, parágafos 1e e 2e, da Lei nq

a.666/93.

97.1 - A licitante vencedora fica obrigeda a aceitâr, nas mesmas condições licitades, os âcréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite ora previ§!o, calculado sobre o valor contratado; e

97.2 - nenhum acréscimo poderá excedcr o limite estabelecido nestá Condição; e
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97.3 - nenhuma supressào poderá exceder 25a/o do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões

resultantes do âcordo celebrado entre as partes.

98. Em câso de supressão dos serviços, se a licitante vencedora já houver adquirido os materiais e posto no local

dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo Município de Eldorado dos Caraiás pelos custos de aquisição

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

DAS PENALIDADES

99. O atrâso inrustificado na execução dos servigos ou o descumprimento das obrigações estabelecidas no contrato

suieitará a licitante vencedora à multa de 0,3olo (zero vírgula três por cento) por dia e por oconência sobre o valor

total do contrato, até o máximo de 1070 (dez por çentol, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez

comunicado onciâlmente.

100. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta TOMADA DE PREÇO, o Município de Eldorado dos Carajás

poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitánte vencedora as seguintes sanções:

100.1 - advertência;

100.2 - multa de 100/o (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução do contrato, recolhida

no prazo de 15 (quinzeJ dias, contados dâ comunicâção oficial;

100.3 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o Município de Eldorado

dos Carajás pelo prazo de atÉ 2 (dois) anos;

100.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou eté que s€ja promovida a reâbilitação perante â própria autoridade quê

âplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitente ressârcir a Administração pelos pre.iuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem ant€rior'

101- Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará suieita às penalidâdes traEdas na

Condição anterior:

101.1 - pela recusâ iniustificada em âssinar o contrato;

101.2 - pela não apresentação da garanüa de que trâta este Editalj

101.3 - pelo atraso na execução dos serviços, em rclação ao prazo proposto e aceito;

1-01.4 - pelo nâo cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronôgrama Físico-Financeiro;

101.5 - pela recusa ern substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que üer a ser

rejeitado, caracterizâda se a substituição não ocoffer no prazo máximo de 5 (cincol dias, ou no prazo para tanto

estabelecido pela fiscalização, contado da data da rejeição; e

101.6 - pela rccusâ em refazer qualqucr serviço que vier a scr reieitado caracterizada se a medida não se efetivar

no prâzo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tanto estabelecido pelâ fiscalização, contado da data de

rejeiÇão,

101.7 - pelo descumprimento de alguma outra condição estipulada neste Editâl e em sua pÍoposta
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102. Além das penalidades citâdas, a licitante vencedora ficará suieita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores do MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás e, no que couber, às demais penalidades referidas

no Capítulo lV da Lei n.e 8.666/93.

103. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificado e aceito pelo Município,

em relação a um dos eventos arrolados na Condição 101, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades

mencionadas.

104. As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em licitação € impedimento de contratar com

a Administração Pública, e declaração de inidoneidade parâ licitar ou contratar com a Administração Pública

poderão ser aplicadas à licitan[e vencedora )untamente com as de multa, descontando-a dos pagamenlos a serem

efetuados.

DA RESCTSÃO

105. A inexecução total ou pârcial do contrato ensejâ a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei

no A.666/93.

105.1, - os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

106. A rescisão do contrato poderá ser:

106.1 - determinadâ por ato unilateral e escrito do Município de Eldorado dos Carajás, nos casos enumerados nos

incisos I a XII e XVII do art 78 da Lei 8.666/93, notifrcando-se a licitante vencedora com â antecedência mínima de

30 (trintâ) dias; ou

106,2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida â termo no processo da licitação, desde que haia

conveniência pera â Administrâção; ou

106.3 - iudicial, nos termos da legislação vigente sobre â matéria.

107. A rêscisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

DA IMPUGNAçÃO DO EDITAL

108. É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos da presente TOMADA DE PREçO, até

05 (cincoJ dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação (Documentâção), devendo o

Município de Eldorado dos Carâiás, por intermédio da Comissão de Licitação, iulgar e responder à impugnação em

até 24 (horas)

109. Deceirá do direito de impugnar os termos destê Editâl perante o MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás a licitânte

que não o fizer até o 05 [Quinto) dia útil que anteceder à data marcada pam recebimento e abertura dos envelopes

Documentação, apontando as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá

efelto de recurso.

110. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar desta TOMADA DE PREÇ0 ate

o trânsito em iulgado da decisão a ela pertinente.

110.1 - A impugnação interposta deverá ser comunicada à Comissão de Licitação, logo após ter sido protocolizada

junto ao Município de no Eldorado dos Caraiás.
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DA TOMADA DE PREçO

111. A critério do Município de Eldorado dos Carajás, esta TOMADA DE PREÇO poderá:

111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediânte parecer escrito e

devidamente Íundamentado; ou

111.2 - ser revogada, a juízo do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, se for considerada inoportuna ou

inconveniente ao intêresse público, dêcorrente dê fâto superveniente deüdâmente comprovado, pertinente e

suficiente para iustificar tal conduta; ou

111.3 - ter sue data de abertura dos envelopes Documentação e Proposta trensferida, por conveniência exclusiva

da Administração.

112. Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta TOMADA DE PREÇO:

772.1 - a anulação do procedimento licitâtório por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do arL 59 da Lei n.e 8.666/93;

112.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea

anterior; e

112.3 -no caso de desfezimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa,

111. A critério do MunicÍpio de Eldorado dos Carajás, esta ToMADA DE PREÇO poderá:

111.1 - ser anulada, se houver ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediânte parêcer €scrito e

devidamente fundamentado; ou

111,2 - ser revogada, a iuízo do Município de Eldorado dos Carajás, se for considerada inoportuna ou

inconveniente âo interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente pâra iustificar tâl conduta; ou

111.3 - ter sua data d€ abertura dos envelopes Documentação e Proposta transferida, por conveniência exclusiva

da Administraçâo.

112, Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta T0MADA DE PREÇ0;

LIZ.L - a anulação do procedimento licitatório por motiyo de ilegalidade não gerâ obrigação de indenizar,

ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei n.0 8.666/93;

112.2 - a nulidade do procedimento licitatorio induz à do contrato, ressalvado, ainda, o dispositivo citado na alínea

ânterior; e

112.3 -no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla defesa.

DAS CONsTDERAçÔSS EspECÍrIClS

113. As dúvidas e/ou omissÕes, porventura existentes nas Especiltcaçóes constantes dos Anexos deste Edital,

serão resolvidas pelo setor competente do Município de Eldorado dos Carajás

114. Todos os trabalhos deverão ser executâdos por mâo-de-obra qualificada, devendo a licitante vêncedorâ estar

ciente das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especificações,

115. A licitânte vencedora ficará obrigada a executâr nelmente os serviços programados nas esPecincações, não se

admitindo modificações sem a préüa consulta e concordância do Município de Eldorado dos Carajás.

DÂS CONSIDERÁçÔES FINAIS
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116- A licitante deverá indicar em suâ proposta, ou encaminhar até a data de assinatura do contrato, o nome e o

número do telefone do seu preposto, que estará sujeito à âceitação do Município de Eldorado dos Caraiás, para

rêpresentâr a licitante vencedorâ na execução do contrato,

L77.L Em caso de dúvida, a interessada deverá contal.ar a Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos

Caraiás Rua da Rio vermelho s 01 - Centro - km 100, Quadra 51 CEP: 68524-000 - Eldorado do Carajás/PA, para

obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários,

DOS AND(OS

11.8. São partes integrantes destê Editâl os seguintes Anexos;

ANEXO I - PROJETO E PLANILHAS ORçAMENTÁRIAS CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO E DEMAIS

D0CUMENTOS, tais modelos de planilhas poderá ser solicitada através do e-mail,

cpleldoradodocarajas@gmail.con para formalização da proPosta comercial.

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO.

ANEXO III . MODELO DE PROCURAÇÃO

ANEXO IV - DECLARAÇÃO INDICANDO O RESPONSÁVEL TÉCNICO

ANEXO V - DECLARAÉO DE VISITA TÉCNICA

ANEXO VI . DECLARÂÇÃO DE RETIRADA DE EDITAL

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

ANEXO UII - DECLARAçÂO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7S DA CONSTITUIÇÃO

FEDERÁL (Cumprimento da Lei Ne 9.854/1999)

ANEXO IX - DECLARAÇÂO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PLENOS CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

ANEXO XI - DECLARÁÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL TÉCNICO

ANEXO XII _ DECLARAÉO DE COMPRIMENTO COM VINCO PUBLICO/CNAE COMPATíVEL

ANEXO KII. DECLARAÉO DE RESPONSABILIDADE COM O MEIO AMBIENTE.

ANEXO XIV - DECLARAçÂO DE COMPRIMENTO COM ACORDÃO 535/2023,TCU

ANEXO XV. CARTA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

DO FORO

11.9- As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas e julgadas na Comarca do Município de Eldorado dos Cara,ás, com exclusão de qualquer outÍo,

por mais privilegiado que sei4 salvo nos casos previstos no arl 102, Inciso I, alÍnea "d" da Constituição I'ederal.

Eldorado do Câraiás 18 de julho de 2023

\{ARI PEREIRA NEVES
Comissào dc l,icitação
Presidelte da comissào

ircdls 4r z:J' -êi:rlo gll9 ,odo$ vêJt |Ít o taibqn.. o lrrôo d.: §{Nr,(}n Iê-" rsfo

Rua dâ Rio vGÍm€lho'Ol C€nlÍo ..tm I00. quâdíâ51 CF-P: 6E524-00o - Eld(rado do CârajávPA
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ElctrlÍado
do C.r{á3 {pPrefeitura de Eldorado do Carajás

SECRETARTA MUNtcrpAL DE pLANEJAMEnTo E cesrÃo
84 139 633'looo1'75

PI.ANO DE TRABALHO

CONVÊNIO

.I. DADOS CADASTRAIS

PROPONENTE:

!fl.it: larâbfe irand mail.com

CONCEDENTE:

lloflra dt Êntld.d. Proponontoi

PREFETTURA MUNtCtpAL DE ELDORADO DO CARAJÁS

CNPJ d. Enttdrde:

84.1 39.633/0001-75

TRAVESSA RIO VERMELHO NO E - CENTR O KM íOO

End.ÍEço da Entldrd.:

UFi

PA

CEPi

68524-000

DDD/Fone:

94-3347 1195

DDD/Faxi

.bÍoradodocara as.

efi.il:

âbinete

Cidrd.i

ELDORADO
DO CARAJÁS

CPF:

702.629.262-53
CUórgao E'xp€dldo.rData:

3732228-PCtPA PREFEITA

Cârgo: Função:

End.|tço Resirqcial:

AV: CARAJÁS NO 156, CENTRO
CEP:

68524-000

l{oírl. d. Eolidadt Concldsntê:

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE
CÍ{PJ d. Enlidrd.l

12.455.597t0001-48
E[dan ço dâ Entld.drl

AVENIDA DO AEROPORTO S/N

Gilrdo:

ELDORADO DO
CARAJAs

UF:

PA

CEP:

68524-000

DDD/Fone; DDD/Far:

Ê..n ll:

Nornr do R€sponrávêl:
ALDENIR PEREIRA AIRES

CPF:

CuÔÍgto ExpldidorrDÍr; C.ryo: Fuoçlo:

Endtr.Ío R!tidrnqirl: CEP:

Ruà dà Rodovláíia n" 30 - Centro - km oz. CEP 6a524-ooo - Etdorado do Car4ás/PA

l,loâr do R$porívol:

IARA BRAGA MIRANDA



Hdoíado
do Cralât

2 - DESCRIÇÂO DO PROJETO

Prefeitura de Etdorado do Carajás
SECRETARTA MUNrcrpAL DE pLANEJAMENIo e cestÃo

84.89.633/oOOl-75 #
Tftulo:

REFORMA DA FARMACN MUNICIPAL
DEELDORADO DOCARAJÁS

Prazo de êxocução da Obra:
365(Trezentos e Sessenta Dias)

Prazo de vigêncie do Convênio:

12 Mesês

ldentlflcação:
REFORMA DA FARMÁCIA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJAS

Justificativa:

3 . METAS

III. METAS A SEREM ATINGIDAS
Ao Íinal do convênio, têm por Íinalidadê senar as dificuldades encontrades nas açôes
propostas serão gerenciadas pela Secretaria Municipal de Saúde de Eldorado do
Carajás e desenvolvidas por equipe multiprofissional, com membros das secrêtarias
municipais de saúde. Os profissionais ênvolvidos no projeto fazem parte do quadro de
servidores da administração municipal direta. A equipe designada encontra-se
tecnicamente capacitada para a realiza$o das ações propostas .

V. CARACTERIZA O FINANCEIRA DA PROPOSTA
Valor do Repasse - Órgão Concedente R$ 58.003,37
Valor do Repasse - Órgáo Convenente R$
Valor do lnvestimento R$ 68.003,37
O obleto proposto será executado de íolma dlrêta

IV. PLANO DE APLICA O DOS RECURSOS DESTINADOS A COBRIR AS DESPESAS
NECESSÁRIAS À ODASAçÔES PREVISTAS NESTE PLANo DE TRABALHo

NATUREZA DA DESPESA TOTAL
(Registrar o valor
por elemênto de
despesa.)

ORIGEM DOS
RECURSOS

coDrGo ESPECTFTCAçÃO
(RegÉtrâÍ o olemento de
deapesa corrêspondênte a
cada código.)

Rua da Rodovlária n" 30 - Centro - km oz. CEP: 68524-000 - Etdorado do Carajás/PA

O Município de ELDORADO DO CARAJÁS, encontra-se situado entrê os moridianos -
05"47'34,85417" e - 06"26'44,74786" e os paralelos -49'34'22,12211" E -48"S1,31 ,96998,'
Seus principais polos sáo: km 02 e km 100 (Zona Urbana), Vila Betê|, Vile Tancredo
Neves, Castanheira, São Francisco, Vila 17 de Abril, Vila Bamerindus, Vila Gravatá,
Gameleira, considêrendo âinda, que o município é o portal de entreda da maior jazida
Mineral do Mundo 'Projeto Carajás'. Limita-se com os municípios, ao norte, Marabá ao
Sul, Xinguara e Piçarra ao lestê, São Geraldo do Araguaia e piçarra e a Oeste com
curionópolis. o município de Eldorado do carajás pertence à Mesorregião sudeste
Paraense e à Microrregião Parauapebas. A Reforma da Farmacia Municipal, será
realizada na Rua do Aereoporto - Bairro Centro - Eldorado, Eldorado do Carajás pará ,

!4IqEE4 Aqqlistração Direta da Saúde. Fundo Municipal de Saúde.
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Hriqado

do C.rtlái

Prefeitura de Etdorado do Carajás
SEcRETARIA MUNtctpAL DE pLANEJAMETTo E oestÃo

de 2023.

ALDEN

APROVA o PELo óRcÃo cotrcEDEilTE

84. .6 oool-

TARIA saúoe
AIRES

REFoRMA oe rRnnaÁcln
MUNICIPAL DE ELDORADO
oo cnnruÁs'

R$ 68.003,37 GOVERNO

tt.4.90.5'1.00 REFoRMA oe renuÁcrR
MUNICIPAL DE ELDORADO
DO CARAJÁS

R$ PREFEITURA

Concedente Mês Mês Mês
RS 58.003,37 R$ R$

TOTAL Rs 58.003,37

Convenente Mês Mês Mês
R$ R$ R$

TOTAL R$

TOTAL GERAL R$ 58.003,37

Ruâ da Rodovlárlâ no 30 - Centro - km 02. CEP: 68524-000 - Eldorado do Car4ás,/PA

V. CRONOGRAMA DE DESEMBOTSO

Data:

4.4.4.0.42
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ríorãado Carajás o
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE ELDORADO DO

coMPostçÂo EDOS NcÁRGOS ssoctar SEM DESONE
tNCáR6()S soctAts soARE oMÃo Ê OBRA

coM 5EMcóDrGo DEscRtçÃo
HORISTA % MENSATISTA % HORISTA % M€NSALISTA %GRUPO A

tNss 0.00% 0.00% 20.oo% 20,00%A2 sEsr 1.50% 1.50% 1.50% 1.50%A3 SENAI 1.00% 7.O0% 7.00% 1.OO%
INCRA o,20% 0.20% o.20% o.20%
SEBRÂE 0.60% 0.60% 0.60% o.60yo
SâláÍio ÊducaÉo 2.50% 2.SO% 2.50% 2.50%Seguro Contra Acidentes de

3.00% 3.00% 3.00% 3.00%
FGTS 8.00% 8.00% 8.00% 8.00%
SÊCONCI o.oo% O.OUÁ o.oo% 0.00%

Total 15.a0% 16.ao% 36.80% a6.ao%
GRUPO g

A9

B1 SemenâlRernunerâdo 78.15% Não incide L8.16% Não incide
82 Feriados 4.16% Nào incide 4.16% Nâo incide

uxilio - Enfermidade 0.93% o.69yõ o,93% 0.69%
13§ Sàlário 11.21% 8.33% 11.2r% 8.33%

PêternidâdêLiaen 0.09% o.06% o,oqÉ/d 0.06%
Faltas Justificadas 0.75% 0.56% o.75% 0.56%
Dias de Chuvas 2.a1% Não incide 2.47% Não incide

B8 Auxillo Acidente de Trabalho 0.13% 0.09% 0.13% 0.09%
Férlâs Gozâdâs 12.55% 9.33% 72.55% 9.33%

lário Maternidade o.o2% o.o3% o.o2%
Total 50.88% 19.08% 50.4a% 19.08%

GRUPO C

Aviso Prévio lndeniuado 4.32% 6.18% 8.32% 6.18%
Prévio frâbalhado o.20% o.15% o.20% o.t5%

Fériãs lndenizâdas 1.87yo 7_39% 1.A7% 1.39%
Depósito Resaisào Seln Justa

Causa 5.41% 4.O2% s.4r% 4.O2%

lndeniza Adicionâl o.70% o.52% o.70% o.sz%
Total L6,50%

:s
c 12.26% L6.5M 12.26%

GRUPO O

D1
Reincidêh cie dê GrupoA sobre
6ru I 4.55% 3.21% 18.72% 7.O2%

02

Reincidência de Grupo A sobre

râbelhado e ReincidêncÍa do
FGTS sobre Âviso prévió

ln i?âdo

0.70% 0.s2% o.74% 0.55%

Totàl 9.25% 3.7r% t9-Â6% 7.51%
+D) 93.43% 5LA7% 123.54e4 75.7r%

Eldorado do Carajás 04 de Maço de 2023

Técnico: Eng illo Marque a Silva - CREA 902905 - pA

PreÍeita Municipal: lara Braga Miranda
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30.00o/o

OK
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5.00% OK

Mín: 'r.000/0

Seouros ê Gârantias

0.8 Máx;
1.O00/. OK
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PREFEITURA DE ETDORADO DO CARAJÁS
DEPAR'I'AMENTO DE LICITAçaO Cer

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO
TOMADA DE PR.EçO XXXXXXXXX

O Município de Eldorado dos Carajás, através da Fundo Municipal de Saúde de Eldorado do Carajás, neste ato

denominado CONTRATANTE, localizâdo na Rua Iguaçu esquina com a rua do aeroporto, Bairro Centro KM 02 CEP:

68.52+000 - Eldorado do Carajás/PA, representado pelo (a) Sr,(al Aldenir Pereira Aires, de outro lado a

inscrita no CNPJ [Mtr) sob o ne estabelecidâ nâ doravante

denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por de acordo com a

CúUSULA TERCEIRA. Do vÁLoR

l.0valortotaldesteContratoédeR$...............(...................... ), discriminado de acordo com a planilha

r a,r .j i,rr : -e:i,r : l-) :.\.r.i r.rr;,',j iíri)ni:: :, rrrri r::r lÊ.{r:i-)ir !., -r.,

RuÀ da Rio verrnelho " 0l Centro km l00. qurdr! 5l Cl-l': 68J2{-000 Flidorado do C:r.âiasiPA

.,N

representação legal que lhe é outorgada por têm entre si lusto e avençado, e celebram o presente Contrato, de

conformidade com a TOMADA DE PREçO ne XXXXXXXX e a propostâ apresentada pela CONTRATADA, suieitando-

se C0NTRATANTE e C0NTRATADA às normas disciplinares da Lei na 8.666/93 e alteraçôes posteriores, mediante

as Cláusulas que se segueml

cúusulA PRIMEIRÁ - DO OBTETO: Contratação de empresa para reforma da Íarmácia municipal,

localizada na rua do aeroporto, Bairro- Centro- Km 02.

1. Os serviços ora contratados compreendem as especificações, descritãs nos Anexos do editâl da TOMADA DE

PREÇ0 na XX)Ofi, partes integrantes deste Contrato.

integrante da proposta de pregos e o cronograma físico-financeiro âpresentados pela C0NTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA . Do PRAzo DE ExEcUÇÃo Dos sERv|ços

1. Os serüços deverão ser executados no perÍodo de 30 dias após o a ordem de serviço conforme cronograma

físico financeiro.

1.1 - 0 prazo para início dos serviços será de até 3 [três) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço

expedida pelâ CONTRATANTE e o de conclusão, será de acordo com o proposto pela CONTRATADA, se inferior ao

máximo definido no caput desta Cláusula;

2. O prazo de garantia dos serviços deverá ser de 02 (dois] anos, contados do Termo de Recebimento Definiüvo a

ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente.

CLÁUSULA QUINTA. DO AMPARO LEGAL

1. A lawatura do presente Contrato decorre da realização da TOMADA DE PREÇO no )0,fiXXXXXXX.

2. 0s serviços íoram adjudicados em favor da CONTRÁTADA, conÍorme despacho exarado no processo licitatório

TOMADA DE PREÇO nq XX)(XXXX)0(XX, tomando como base o disposto no artigo 45, parágrafo l',inciso I, da Lei n'
4.666/93.

CúUSULA sExTA - DA GARANTIA

1. Será exigida da CON'l'IIATADA a apresentação à Administração do CONTRATANTE, no prazo máÍmo de L0 (dez)

dias úteis, contados da data da assinatura deste Contrato, comprovante de pr€stação de garantia correspondente a
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5% ( Cinco por cento) do valor global de sua proposta vencedora, mediante a opçâo por uma das seguintes

modalidades:

1..1 - caução em dinheiro ou ítulos da dÍvida pública;

l^.1,1. - a garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em favor da

CONTRATANTE;

1.2 - seguro-garantia;

1.3 - fiança bancária.

2. No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia,

responsabilizando-se a CONTRATÂDA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de suieitar-se a

outras penalidades preüsLas na lei.

cúusurÁ SÉTIMA - DA ExEcuÇÃo Do coNTRATo

1. A execução deste Contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivâmente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposições de direito privado, na forma do arhgo 54, da Lei ne 8.666/93 combinado com o inciso XII, do artigo 55,

do mesmo diploma legal.

CúUSULA oITAvA. DA VIGÊNCIA E DA VALIDADE

1.4 ügência deste Contrato terá início a partir da data de suâ assinatura e ügerá em conformidade com o prazo

determinado no cronograma do pro.jeto inicial, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir

o primeiro e incluir o último.

2.4 sim sendo podendo ser adiüvado por igual perÍodo, de acordo Art 57 daLei8666/93

CLÁUSULA NONA. DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

1. Caberá à CONTRATANTE:

l..L - permitir o liwe acesso dos empregados da CONTRATADA ao local da prestação dos serviÇos de reforma e

adequação;

1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto ou responsável

técnico da CONTRATADA;

1.3 - acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços de reforma e adequação, por intermédio da Comissão para

tântô formalmente designada;

1.4 - autorizar quaisquer serüços pertinentes ao objeto deste contrato, decorrentes de impreüstos durante a sua

execução, mediante orçamento detalhado e previamente submetido e aprovado pelo MunicÍpio de Eldorado dos

Carajás, desde que comprovada a necessidade deles;

1.5 reieitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as orientações passadas pela

CONTRATANTE ou com as especificações constantes dos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇO no

xxxxxxxxxxx,

1..6 - solicitar que seja refeito o serviço recusado, de acordo com as especificações constantes dos Anexos do Edital

da TOMADA DE PREÇO ne XXLXXXDüXXXXX.

a ta,J!:}§ .,:1;'1, "Ê.lr(J alLta ra+í)a v.]ú r{ to;oo.?t ilrilào í,id 3(À!i}& lel;'ta,

Rua da Rio vermelho " 0l .Ceouo.km I00.quadraJI CLP: 68J24-000 Íildorado do CarâjásiPA
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1.7 - atestai as nota fiscal/faturas correspondentes e fiscalizar o serviço, por intermédio de servidor da

C0NTR {TANTE, especialmente designado para esse fim

CúUSULÁ DÉCIMA - DOS ENCARGoS DA CoNTRATADA

1. Caberá à CONTRATADA, além dos encargos previstos nos Anexos do Edital da TOMADA DE PREÇ0 ne

xxxxxxxxx.

1.1 - ser responsável, em relação aos seus empregados, por mdas as despesas decorrentes da execução dos

seryiços objeto deste contÍato, tais como;

a) salários;

b) seguros de acidente;

c) taxas, impostos e contribuições;

d) indenizações;

e) vales-refeição;

0 vales-transporte;

g) outras que porventura venham a ser criadas e exÍgidas pelo Governo;

1,2 - manter os seus empregados suieitos às normas disciplinares da CONTRATANTE, porém, sem qualquer ünculo

empregatÍcio com o órgão;

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados, quando em trabalho, devendo substituir imediatámente

qualquer um deles que seia considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares da CONTRATANTE;

1.4 - responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo, quando da execugão da reforma e adequação, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o âcompanhamento pela CONTRATANTE;

1,5 - responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da CONTRATANTE,

quândo esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução dos serviços;

1.6 - arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus empregados

na execução dos serviços ou no recinto da C0NTRATANTE;

1.7 - assumir inteira e total responsabilidade pela execução do projeto, pela resistência, estanqueidade e

estabilidade de todas as estruturas da obra â executârj

1,8 - verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços:

a) no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,

regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata comunicação escritâ à CONTRA'IANTE, de

forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços.

1.9 - reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os scrviços

efetuados em que se veriÍicarem úcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos mâteriâis

utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;

1,10 - providenciâr, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução dos serviços, no senüdo de evitar

qualquer tipo de acidente;

1.11 - fornecer instalações adequadas para a fiscalizagão dos serüços de reforma e adequação;

t:ar.. railr: i :r'J;J)n':r ir,'rrlr.;. tl1l::',fi./ iai,

RuêdaRioveonelho'01 CenlÍo knr 100.quadrâjl CIIP:6Ej2.+-000 Eldorâdo do Cüraiás P/\
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1.12 - instâlar uma placa de idenüficação da obra com os dados necessários e na forma da legislação pertinente;

1.13 - remover o entulho e todos os materiais que sobrarem, promovendo a limpeza do local da obra, durante todo

o perÍodo de execução e, especialmente, âo seu finel;

1.14 - prestar a garantia em relação aos serviços, exigida pelo presente Contrato, conforme o disposto no § 1e do

art.56 da Lei no 8.666/93;

1.15 - permitir, aos técnicos da CONTRATANTE e àqueles por ele formalmente indicâdos, acesso às suas

instalações e a todos os locais onde estiverem sendo estocados materiais relacionados com o obieto;

1.16 - comunicar à Administração dâ CONTITA'I'ANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que iulgar necessário;

1.17 - responsabilizar-se pela construção, operação, manutenção e segurança do canteiro de obras, vigilância,

orgenizâçâo e manutênção do esquema de prevenção de incêndio, bem como outras construçôes provisóries

necessáriat conforme preüsto nas Especificações Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇO ne

x»000«)(xxx.

1.18 - responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços pela

CONTRATANTE e pelos atrasos acarretados por esta reieição;

1.19 - responsabilizar-se por todo transporte necessário à prestâção dos serviços contratados, bem como por

ensaios, testes ou provas necessários, inclusive os mal executâdos;

1..20 - providenciar, às suas expensas, atestado de similaridade de desempenho dos materiâis apresentâdos, junto

a insütuições ou fundações capacitadas para este fim, quando do uso de similar ao descrito nas Especificações

Técnicas constantes do Edital da TOMADA DE PREÇo ne XX)Õ(XXXX)«X, sempre que a fiscalização da

CONTRATANTE iulgar necessário:

1.21 - exigir de seus subcontratados, se for o caso, cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a à

Unidade de fiscalizaçâo da CONTRATANTE, quando solicitâdoi

1.22 - responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços contratados, obrigando-se a

prestar assistência técnica e administrativa necêssária para assegurar andamento conveniente dos trabalhos;

1.23 - submeter à aprovação da Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, o(s) nome(s) e o(s) dado(s)

demonstrativo(s) da respecüva capacidade técnicâ do responsável técnico que, porventura, venha a substituir o

originalmente indicado;

1.24 - garanliÍ, pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos, todos os serviços executados, contados a partir da data da

emissão do Termo de Recebimento Definitivo, conforme artigo 618 do Código Ciúl Brasileiroj

1.25 - durante o período de garantia de que tratam os itens 1.24 e desta Cláusula a CONTRATADA deverá, sob

pena de ser incluída no cadastro de empresas suspcnsas de participar em licitação realizada pelo C0NTRATANTE,

atender aos chamados da CONTRATANTE no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; e

1.26 - manter, durante toda a execução dos serviços de reforma e adequação, em compaübilidade com as

obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na TOMADA DE PREÇO ne

xxxxxxxxxx

2. Gberá, ainda à CONTRATADÀ como parte de suas obrigações:

Ru! da Rio vcÍmelho'01 C€rtro km I00. quadÍa 5l CEP:68524-000 Eldorado do CârâjávPA
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2.1 - efetuar o registro deste Contxato no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CREA;

2.2 - indenizar ou restaurar os danos causados às vias ou logradouros públicos;

2.3 - remâneiar quaisquer redes ou empecilhos, porventura existentes no locel da obrâ; e

2.4 - cumprir cada uma das normas regulamentadoras sobre Medicina e Segurança do Trabalho.

cúUsUtA DÉcIMA PRJMEIRA - DAs oBRIGAçÔEs socIAIs, coMERCIAIS E FIscAIs

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

1,1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos preüdenciários e obrigações sociais preüstos na legislação

social e trabalhista em úgor, obrigando-se a saldá-los na época própria, yez que os seus empregados não manterão

nenhum vínculo empregatício com a C0NTRATANTE;

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as proüdências e obrigações estabelecidas na legislação

especÍflca de acidentes do trabãlho, quando, em ocorrência da espécie, forem vÍtimas os seus empregados no

decorrer do fornecimento e do desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em

dependência da CONTRATANTE;

1.3 - assumir lodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução dos

seryiços, originariamente ou ünculada por prevenção, conexão ou continência; e

1,4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscâis e comerciais resultantes da execução deste Contrâto.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na Condição anterior, não

transfere â responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem poderá onerar o obieto

deste Contrato, razão pela qual CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vÍnculo de solidariedade, atiya

ou passiva, com a CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉctMA SEGUNDA . DAs oBRIGAçÕEs GERAIS

1. Deverá a C0NTRATADA observar, também, o seguinte:

1.1 - é expressamente proibida a contratação de serüdor pertencente ao Quadro de Pessoal do CONTRATANTE

durante a vigência deste contrato;

1,2 - é expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia

autorização da Administração da C0NTRÂTANTE; e

1.3 - A subconúatação dos serviços, total ou parcial somente será admihda se preüamente autorizada pelo

Município de Eldorado dos Carajás - PA.

CúUSULA DÉCIMA TERGEIRA - DA RESPONSABILIDADE TÉcNIcÁ PELA EXECUÇÂO DOS SERVIçoS

1. Caberá à CONTRATADA providenciar, junto ao CREA, a devida Anotação de Responsabilidade Técnica-ART

relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente.

2. 0 responsável técnico pelos serviços a serem desenvolvidos deverá ter vínculo formal com a CONTRATÁDÂ e

deverá ser o indicado na fase de habilitâção do certame licitatório da TOMADA DE PREÇO ne )OfiXXXXX

CúUSULA DÉCIMA QUARTA - Do AcoMPANHAM ENTo E DA FISCALIZAçÂO

1.. Durante o perÍodo de ügência deste Contrato, a execução dos serviços de reforma e adequação serâo

acompanhados e fiscalizados por Comissão da CONTRATANTE, para tanto instituída, permitida a contratação de

terceiros para assisti la e subsidiá la de informagões pertinentes a essa atribuição, devendo:

':l], :' r'.i: ir"r''i'_"i'

RuadâRio\.erÍnclho"0l .Ccntro Ln l00.quâdrÀ51 CaPr 63521-000 Eldorado do CarâiâsPA



)}
I .\-

Eldiitâitlo
do Carqlás

PREFEITURA DE ELDORADo »o Cann;rís
DEPART/TMENTO DE LICITAçÂo CPt

1.1-promover as avaliações das etapas executadas, observando o disposto no Cronograma Físico-Financeiroj e

1.2 - atestar os documentos referentes à conclusão de cada etapa, nos termos deste Contrato, para efeito de

pagamento.

2. Além do acompanhamento e da fiscalização dos serviços, o Titular da CONTRATANTE ou outro servidor

deüdamente autorizado poderá, ainda, sustar qualquer trabalho que esteja sendo executâdo em desacordo com o

especificâdo, sempre que essa medidâ se tornar necessáriâ.

3. A CONTRATADA deverá indicar preposto, a ser submetido à aprovação da Administração da CONTRATANTE,

durante o período de vigência deste Contrato, pâra representáJa sempre que for necessário.

4. A CONTRÁTADA deverá manter no local da obra, durante a sua execução, 01 (um) engenheiro inscrito no CREA

e aceito pela Administração da C0NTRATANTE, que na ausência do responsável técnico, se não for o próprio, para

represenú-la sempre que for necessário.

5. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços mencionados, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos

observados,

6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da CONTRATANTE deverão ser

solicitadas â seus superiores em tempo hábil para a adoção dâs medidas convenientes.

GúUSULA DÉ(TMA QUTNTA . Do REGEBIMENTo DA oBRA

1.. Após concluÍdo, o obieto destê contrato será recebido proúsoriamente pela Administração do CONTRATANTE,

mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, no prazo de até 10 (dez] dias úteis contâdos do

recebimento da comunicação escritâ encaminhada pela CONTRATADA à C0NTRATANTE.

2. O recebimento definitivo do obieto deste contrato será efetuado por Comissão designãda pela autoridade

competente, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo máximo de 30

(trinta) dias úteis, necessário à observação, ou à vistoria que comprove a adequação do obieto aos termos

contratuais, observado o disposto no arr 69 da Lei ne 8.666/93.

3. Os serviços somente serão considerado concluídos e em condições de ser recebidos, após cumpridas todas as

obrigações assumidas pela C0NTRATADA e atestada sua conclusão pela C0NTRATANTE.

GúUSULA DÉGIMA sÉxTA - DÂ ATESTÂçÃo DoS SERVIçOS

1- A atestação das notas fiscais/faturas referente às êtapas dos serviços executados objeto deste Contrato caberá

ao CONTRATANTE ou a servidor designado para esse fim.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DESPESA

1.. A despesa com a execução dos serviços obieto desta TOMADA DE PREÇO, mediante a emissão de nota de

empenho, está a cargo da dotação orçamenuária unidade orçamenúria; Exercício 2023 Exercício 2023

Projeto/Atiúdade: LO 122 OO17 1.022 - Construção, Reíorma e Ampliação dâs Unidades de Saúde do MunicÍpio.;

Classificação econômica: 44.90.51.00 - 0bras e instalações.

cúUsULA DÉCIMA oITAvA . Do PAGAMENTo

1. 0bedecido o Cronograma Físico-Financ€iro apresentado, â CONTRATADA solicitará à C0NTRATANTE a mediçãtr

dos trabalhos executados. Uma vcz medidos os serviços pela fiscalização, a COI,ITRATADA apresentará notâ

'i 
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fiscal/fatura de serviços para liquidação e pagamento da despesa pelo CONTRATANTE, mediânte ordem bancária

creditada em conta corrente ou cheque nominal ao credor no prazo de 10 (dezJ dias contados da apresentação dos

documentos na CONTRATANTE.

1.1 - Somente serão pagos os quantitativos eÍetivamente medidos pela fiscalização;

1.2 as medições serão efetuadas pela fiscalização, obedecendo-se o seguinte:

1.2.1 - quinzenalmente, em cumprimento ao Cronogramâ Físico-Financeiro, quando serâo feitas as medições pela

Comissão fiscalizadora da CONTRATANTE, considerando-se os serviços efetivamente executados e por ela

aprovados, tomândo por base as especificações e os desenhos do projeto;

1.2.2 - seráo emitidos os Boletins de Medição dos Seruiços, em duas vias, que deverão ser assinadas com o De

acordo do Responsável Técnico, o qual ficará com uma das vias;

1.2.3 - as medições deverão ser solicitadas pela CONTRATADA até o 3q (terceiro) dia útil do mês subsequente e a

fiscalização terá 02 (dois] dias úteis para executar a medição.

1.3 - A critério da fiscalização e no exclusivo interesse da CONTRATANTE, as medições poderão ser feitas

considerando-se os materiais e equipamentos Íornecidos e depositados no canteiro da obra. Neste caso, o valor a

ser levado em conta para efeito de pagâmento será o custo dos materiais e equipamentos constante das

composiçôes de custos unitários apresentadas pela CONTRÁTADA:

1.3.1- entende-se por custo a cotação de preço apresentada pela CoNTRATADA na ToMADA DE PREÇO no

XXXXXXXX, menos o BDI contratualj

1.3.2- o BDI relativo aos materiais e equipam€ntos, bem, ainda, a parcela dos serviços relativos à mão-de-obra e

respecüvo BDI, serão pagos após a efetivâ e completa aplicagão dos materiâis e instalação dos equipamentos.

1.4 - âs notas fiscais/faturas deverão ser emitidas e entregues pela CONTRATADÁ à CONTRATANTE, para fins de

liquidação e pagamento, de forma a garantir o recolhimento das importâncias retidas relativas à contribuição

preúdenciária no prazo estabelecido na alínea "b", inciso I, artigo 30, da Lei neA.212/9L.

1.4.1 - No caso de as notas fiscais/faturas serem emitidas e entregues à CONTRATANTE em data posterior à

indicada no item anterior será imputâdo à CONTRATADA o pagamento dos eventuais encargos moratórios

decorrentes.

1.5 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentação da nota fiscal/fatura

atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei ne 8.666/93, e verificação da regularidade da

CONTRATADA junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço - CRF.

2. O pagamento da primeira fatura,/nota fiscal somente poderá ocorrer, se acompanhada dos comprovântes dos

seguintes documentos:

2.1 Registro da obra no CREA;

2.2 - MatrÍcula da obra no INSS; e

2.3 - Relação dos Empregados - RE.

3. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços executados os

equipamentos ou os materiais fornecidos não estiverem em perfeitas condições de funcionamento ou de acordo

com as especificações apresentadas e aceitas.

i:ia,,1i,r:.r,iir' '!:.i,4,,,,1,.:, iüti !..:,;ar,ri ..5rJ;.4r11 r),.,)l.,. dJ l[]!_aliL rcrinr.
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4. A C0NTRATANTE poderá deduzir dâ importância a pagar os valorês correspondentes a multas ou indenizações

deüdas pela C0NTRÁTÁDA nos termos deste Contrato,

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação quâlquer obrigação

financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alterâção de preçog compensação financeira ou aplicação

de penalidade à CONTRATANTE.

6. Nos casos de eventuâls atrasos de pegamento, desde que a CONTRATADA não tenhâ concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que o índice de compensação financeira deüda pela C0NTRATANTE, entre a

data adma referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a aplicâção

da seguinte fórmula:

EM=txNxVP

0nde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de diâs entre a data prevista parâ o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = taxa de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I=(Tx/100) I=[6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6010.

6.1 - A compensação nnenceira prevista nesta Cláusula será incluída na faturâ/note fiscal seguinte ao da

ocorrência.

cúU§UtA DÉCIMA NONÁ - DA AITERAçÃO DO CONTRATO

1. O presênte Contrato poderá ser alterado, nos casos preüstos no artigo 65 da Lei ns 8.666/93, desde que haia

interesse da Administração da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas iustificativas, adequadas a este

Contrato.

2. A C0NTRATANTE poderá alterar unilateralmente este contrato nos seguintes casos:

2.1 - quando houver modificação do proieto ou das cspecificações, para melhor adequação técnica aos seus

obietivos; e

2.2 - quando necessária a modiâcação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa

de seu objeto, nos limites previstos no artigo 65 da Lei de Licitações,

cúusulA vtcÉsrMÁ - Do AUMENTo ou supREssÂo Dos sERvtÇos

1. No interesse da Administração da CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste Contrato poderá ser

aumentâdo ou suprimido até o limite de 25% (vinte ê cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, pârágrafos

1s e 2s, da Lei nq 8.666/93.

1.1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e

1.2 - nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabclccido nesta cláusula; e

'iaro.jl.':r 
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L.3 - nenhuma supressão poderá exceder 25o/o do valor inicial âtualizado do contrâto, salvo as supressões

resultantes do acordo celebrado entre as partes.

Z. Em caso de supressão dos serviços, se a CONTRATADA iá houver adquirido os materiais e posto no local dos

trabalhos, estes deverão ser pagos pela CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e

monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da

supressão, desde que rêgularmente comprovados.

cLÁUSULA vIGÉsTMÂ PRIMEIRA - DAs PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execução dos serviços ou o descumprimento das obrigações estabelecides neste

Contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por día e por ocorrência sobre o

valor total deste Contrato, até o máximo de 10o/o (dez por cento), recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, uma vez

comunicadâ ofi cialmente.

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à CONTRATADA as seguintes san@es:

2.1 - advertência;

2.2 - multa de 1070 (dez por cento) sobre o valor total contratado, no caso de inexecução deste Contrâto, recolhida

no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficiâl;

2,3 - suspensão temporária de participar em licitaçâo e impedimento de contratar com a Administração da

C0NTRATANTE, pelo prazo de até 2 (doisl anos;

2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própriâ âutoridâde que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CoNTRATADA ressarcir a Administrâção pêlos preiuízos

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

3. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeitâ às penalidades tratâdâs no

item anterior;

3.1 - pela não apresentação da apólice de seguro contra riscos de engenharia, conforme disposto na Cláusula Sexta;

3.2 - pelo atraso na execução da obra, em relação ao prazo proposto e aceito;

3.3 - pelo não cumprimento dos prazos estabelecidos no Cronograma Físico Financeiro;

3.4 - pela recusa em substituir qualquer materiâl defeituoso empregado na execução da obra, que vier a ser

rejeitado, caracterizada se a substituição não ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo pârâ tanto

estabelecido pela Íiscalizâção, contado da data dâ reieição; e

3,5 - pela recusa em reíazer qualquer serviço que vier a ser rejeitado caracterizada se a medida não se efetivar no

prazo máximo de 5 (cinco) dias, ou no prazo para tânto cstabclecido pela fiscalização, contado da dâta dc rcicição.

3,6 - pelo descumprimento de alguma das Cláusulas e dos prazos estipulâdos neste Contrato e em suâ proposta.

4. Além das penalidades citadas, a C0NTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no CâpÍtulo lV dâ

Lei n.P 8.666/93.
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5. Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente iustincados e âceitos pela

Administração da CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 3 desta Cláusula, a

C0NTRATADA ficará isentâ dâs penalidades mencionadas.

6. As sanções de advertência, suspensão temporáriâ de participar €m licitação e impedimento de contratar com a

Administração da CONTRATANTE, e declaração de inidoneidade parâ licitâr ou contratar com a Ádministração

Públlca poderão ser aplicâdâs à CONTRATADA iuntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a

serem efetuados-

CúUSULA VIGÉSIMA sEG UNDA . DÁ RESCISÃO

1. A inexecução total ou parcial deste Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a B0 da Lei

ne 8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivâdos nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste Contrato poderá seri

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração da C0NTRATANTE, nos casos enumerados nos

incisos I a XlI e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, noüficando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima

de 30 (trinta) dias;

2.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo dâ Iicitação, desde que haja conveniência

pere a Administraçâo da CONTRATANTE; e

2.3 - iudicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administr"ativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente-

cúUSULA vIGÉsIMÂ TERCEIRÂ . DAS CONSTDERAÇÕEs EsPEcÍFIcA§

1. As dúvidas e/ou omissões, porventura existentes nas Especificações constântes do Edital da ToMADA DE PREÇO

ne XXXXXXX, serão resolvidas pela C0NTRATANTE.

2. Todos os trabalhos deverão ser executados por mão-de-obra qualificada, devendo a C0NTRATADA estâr ciente

das normas técnicas da ABNT, correspondentes a cada serviços constantes das Especlficações.

3. A CONTRATADA ficará obrigada a executar fielmente os serviços programados nas cspccificações, não se

admitindo modificaçôes sem a préüa consulta e concordância da CONTRATANTE.

cúUsULÂ VIGÉSIMA QUARTA . DA vINcULAçÂo Ao EDITÂJ. E Á PRoPosTÁ DA CoNTRATADA

1. Este Contrato fica vinculado aos termos da TOMADA DE PREÇO n.e XXXXXXXX, cuja reâlizâção decorre da

autorização da CONTRATANTE, constante do processo licitatorio n.e XXXXX, e aos termos das propostãs da

CONTRATADA.

GúUSULA vIGÉsIMA QUINTA . DO FORO

1. As questões decorrentes da execução deste InsEumento, que não possam ser dirimidas administrativamente,

serão processadas na Comarca do Município de Eldorado dos Caralás, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no arL 102, Inciso I, alínea "d" da Constituição Federal.
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2. E, peÍa firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (kêsJ vias de igual teor e

forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes,

C0NTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas âbaixo.

Eldorado dos Caraiás - PA, em _ de _ de

CONTRATÂNTE CONTRATADA(O]
'I'ES'I'EM UNHAS:

1
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ANEXO III
MoDELo DE PRocURAçÃo

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA LTCTTANTE)
ASSINATURA DEVIDA"Tí ENTE RECONHECIDA EM CARTORIO

TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

PRocuRAÇÃo

Por este instrumento particular, a empresâ (razão social da empresa), inscrita no

CNPI sob Ns (endereço completo), Bairro

........., Cidade de,,,,.,,,,,... Estado do..... , com CEP.,,

.., nomeia como procurador(a) o(a) Sr.(a).,......,

, . . , , (nome do procurador), ... . . (nacionalidade, cidade de nascimento,

pronssão, estâdo civil, etc-), portâdor (a) da cédula de identidâde RG Ne... .... do Estado do.

.,.... (Estado emissor do documento) e inscrito[a] no CPF/MF sob No . . . . . . . ., residente na . . . . . . . . , ,,.
. (endereço completo), Bairro . . . . . . . . .,, Cidadede......

, Estado do ........,comCEP ., a representa-la na licitação instaurada pela

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de ..................................,., na modalidade de

processo ne ............,......,.............-....., na qualidade de REPRESENTANTE LEGAt,, outorgando-

lhe poderes para praticar todos os atos pertinentes ao presente certame em nome da empresa supramencionada,

bem como formular propostas, recorrer e praticâr todos os demais atos inerentes âo certâme.

Local e Data.

(Firma Reconhecide em Cartório Competente da Empresa Outorgante)

(Razão Social da Empresa)

(CNP, da Empresa]

Prefeiturâ Municipal de Eldorado dos Caraiás

...........,com sede na.,,.,..

,.:) .., Í: t..;:,'i..:::).1'l,ii: liril)ir'r .rrri.-(:.-r. 1ilil',/''.'\l'
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ANEXO IV
DEct ÁRÁçÃo rNDrcANDo o REspoNsÁvEL TÉcNtco

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXXXXXX

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação na modalidade TOMADA DE PREÇO no

XXXXXXXX, que o(a) Sr[aJ portador(a) do CPF(MFJ ne -_ e inscrito(â) no

CREA/- sob o ns 

- 

é o(aJ nosso[â] indicado(âJ como Responsável Técnico para acompanhar a execução

dos serviços, objeto da licitâção em apreço.

Local e data

Assinatura e carimbo
(representante legal)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caralás
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ANEXO V
DEctARAçÃo DE vtstrA TÉcNrcA

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO )OoO(x

Declaramos, em atendimento ao previsto no Edital de licitação nâ modalidâde TOMADA DE PREÇO ns XXXXXXXX,
que, por intermédio do(a) Sr(al portador[a] da CPF(Mfl ne e do RG/CREA no

devidamente credenciado(a) por nossa empresa vistoriou o local de

Declaramot ainda, que não alegaremos postcriormente o desconhecimento de fatos cvidentes à ópoca
da vistoria para solicitar qualquer alteração do valor dr.) contrato que viermos a celebral caso a nossa empresa
seja a vencedora,

Local e data

Assinatura e carimbo do profissional
(representante legal)

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Atesto para os devidos fins que a empresa âcima efetuou a visitâ técnica nesta data.

_/_t_

Carimbo e Assinatura do Funcionário Responsável

Pela visita técnica.

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás

rritr'i!i,. rr"/' ,, :.t,..ri!.rr;,:r ' f,i,rl).l!*I.,;.)r.a.:._ §aril :r i ' ii'.

I(uâ dâ Rio vcrmclho " 0I Cenlro knr 100. quídr.i i I Cl:l': 68j2.1-000 Ddorado do CâÍâiásPA

PRETETTURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPARTAMENTO DE LrCrrAçÂO Crl

execução dos serviços licitados e que somos detentores de todas as informações relativas à sua execução.
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PREFETTURA DE ELDoRADo no cane;Ás
DEPARTAMENTO DE LrCI'l'AçnO Cel

ANEXO VÍ
DECLARÂçÃo DE RETIRADA DE EDITAL E MoDELo DE ANExos

(PAPEL TIMBRÁDO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREÇO XXXXXXXXX

e anexos da TOMADA DE PREÇO no )(XXXXX os respectivos anexos.

Eldorado dos Carajás em_de de 2023.

Assinatura e carimbo do profissional
(representânte legâl)

Prefeitura Munlclpal de Eldorado dos caraiás

Empresa CNPI-
estabelecide DECLARA sob as penas dâ Lei que recebeu o edital/ato convocâtório

,(i r :,,,: ''..:r.rr, , .o'l).,,, .Jiri.,.:r. r:jir;.:,-r:. r 'ir
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PREFEITURA DE ELDORADO DO CARAJÁS
DEPAR'I'AMINTo DE LICI'rAçÃo crr

ANEXO VII
DECLARAçÂo DE FATos supERvENtENTEs

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO )OüXXXX

[empresaJ, CNPJ nq. situada

declara sob as penas da Lei que há a superveniôncia dos seguintes fâtos impeditivos da

habilitação na TOMADA DE PREÇO n,e XXXXXXXXXXX

Local e data

Assinatura e carimbo
(reprcscntante legal)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

RLrudrRiovermelho"0l Cenll1) kn lo0.qredÍâjl CFP 63::{-(100 Eldorâdo do Caralás I'A
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PREFEtTURA DE ELDoRADo oo cennJÁs
DEPARI'AMENTO DE LTCTTAçnO Crl

ANEXO V t
DECLÂRAçÂo DE cUMpRIMENTo Do Dtsposro No INctso xxx[t Do ART. 7s DA coNsflTUtçÂo FEDERAL

(PAPEL TIMBRÁDO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO )O«X)OüXX

(Assinãtur'â do Representante legal da Licitante)

(Nome completo do Representante]

(CPF do RepresentanteJ

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

i;oro§ ar zaÍ 'âiíô qle a.§oa veroú e tob\ant . a oúo Ce SENH,IR íez 'sla

Ruâ da Rjo vermdho o 0l - Ccfllro -km 100, quâdra 5l CF.P: 6852,1-000 - Eldqado do carsjáe PA

A empresa... . . . . ., inscrita no CNPJ sob o N-o.........., , . , . . . . ,, por intermédio deseu

representânte legalo(a) Sr(a), , .., portador(al da Carteira de Identidade Nq. ., , , ,

............ e do CPF Ne............. ., DECLARA, pârâ fins do disposto no inciso XXXIII doart.

7a da Constituição e na Lei Na 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em

trebâlho noturnq perigoso ou insâlubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data.
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PREFEITURA DE ELDoRADo oo caRe;Ás
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃo cpI,

ANEXO IX
DECLARÂÇÃo DE MICRoEMPRESA oU EMPRESA DE PEQUENo PoRTE

rvoDELo DE DEcLARAçÀo
(PAPEL TrMBRÂDO DA EMPRESÁ LTCTTANTE)

TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

Licitação: Modalidade..............

Processo n9:

Data de abertura:,............................,......... Horas.

A empresa. . . . . . . . , , . . . . . . . , . ., inscrita no CNPI sobo N ........,por intermédio de

seu representante legal o(a] Sr(aJ,.. , ,... .., portador(al da cédulâ de identidade Ns...., ., ,

..edoCPFNs. . . DECLARA, sob as penas da lei, que se enquadra como Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto no Art. 3e na Lei Complementar Ne 123/2006,

de 14 de dezembro de 2006, e Decreto 2060-R, de 20 de maio de 2008, cujos termos declaro conhecer na Íntegra, e

está âpta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no certame em epígrafe.

Local e Dâtâ.

[Empresa Licitante / CNPf)

(Carimbo e Assinatura do Reprêsentânte Legãl da Licitânte)

Prefeitura Municipâl de Eldorado dos Caraiás

rrí-,rr\.ir,,'r.,,r-r!rr..ri{rrr.:iir,:r.:!,rrl).r,:r i, fI..) l:i: lÍ-§ri')l:!,: rrii'
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PREFEITURA DE ELDoRÂDo oo ceRa;Ás
DEPAR'I'AMENTO DE LICITAÇAO CPt

ANEXO X
DECLARÁçÃo DE PLENo CUMPRIMENTo Dos REQUISIToS DE HABILITAçÀo

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXXXX

(Nome da Empresa)

(CNPI da Empresa)

Sediada na (Endereço completoJ

A empresa. . . . . ., inscrita no CNPI sob o Ne . . . ... .., por intermédio de seu

rcprcscntante legal o(a) Sr(a), ............, portâdorfa) da Cartcira de ldentidade Na......
. . . . . .., DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que cumpre...edoCPFNq

todos os requisitos de habilitação exigidos no Editá|, quanto às condiçôes de habilitação jurídica, qualificação

técnica, qualincação econômico-financeire e regularidade fiscal, bem como de que está ciente e concorda com o

disposto no Edital em referência.

Locâl e Data.

(Assinatura do Representânte legal da Licitante)

(Nome completo do Representante)

(CPF do Representantc)

Prefcitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

..:. :1, tl :"i:Irl,l,r.:.r 'i.,

RuadaRiorennelho"0l CenlÍo kDr 1Í)0.quadÍtr5l CEP: 68521-r)00 f,ldorado Jo Carâiâs PÀ



PREFEITURA DE ELDORADO DO CARA'AS
DEPARTAMENTo DE LrcI'I'AçÃo crl

ANEXO XI
DEcLARAçÃo DE DIspoNrBrLrDADE po pnssoel rÉcuco

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREÇO )O«XXXXX

A empresa inscritá no CNPJ sob o Ne ,. . . ... . ., por intermédio de seu

...........,portador(a) dâCârteirade Identidade Ns......representante legal o(a) Sr(a)

.....edoCPFNe DECLARA, sob as penalidades cabíveis, que dispõe de

pessoal técnico especializado, considerado essencial para o cumprimento do obiêto da licitâção em referência.

Local e Data.

(Assinatura do Representânte legâl da Licitante)

(Nome completo do Representante)

(CPF do RepresentanteJ

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

i,.:r.,irr,,'ra:;.:rrr":r3rir.f.,r.;,.r,'.úrJ,'r-]'rr i!.r)a).r.:. ti\I;.r.iê',.ir
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PREFEITURA DE ELDoRADo oo cenalÁs
DEPAR'rAMf,NTo DE LrcrlAÇÂo cpl

ANEXO XII
DEGLARAçÃo DE coMpRtMENTo coM vtNco puBLtcoTcruen coueerÍvel

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

Aempresa.. ...,..,..., inscrita no CNPI sobo Ne...,... . ., por intermédio deseu

representante legãl o(a) Sr(a)........ . .., portâdor(a) da Carteira de ldentidade Ns... .. .

e do CPF Nq . . .. ., DECLARA que sejam do mesmo grupo econômico;

tenham participação societária cruzada; pertençam ou tenham participação socie!ária de parentes de dirigentes ou

funcionários da entidade, possuam o mesmo endereço, telefone e CNPJ; bem como, que as cotações relativas aos

itens previstos no Plano de Trabalho não aprêsentarão incompatibilidade, no que se refere a situação cadastral dos

fornecedores e a classificação de atividades econômicas - CNAE em relação ao serviço ou fornecimento de materjal

alusivo à respectiva cotação, e ainda, responsabilizar-se-á pela veracidade dos documentos âpresentados

reFerentes às pesquisas de preços iunto aos fornecedores.

(Assinatura do Representante legal da Licitante)

(Nome completo do Representante)

(CPF do Representante)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

ljê/o§ {r::r: 'fuo cl1e lo(io5 v*io,n P sdr'bo,tt § n)*o do s[Àl/oÂ /ê, i9lú

Ruâ da Rio voÍlB6tho'01 CetrlÍo-km 100. quadlBjl CEP:68524-000 F.ldorado do CaÍ1IjávPA
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ANEXO XIII
DECLARÁçÃO DE MEIO AMBIENTE

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITÁNTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

A empresa. , inscrita no CNPJ sob o Nq , por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a). ..............-portador(a)daCarteiradeldentidadeNe....

..... e do CPF Ns., ,, ....... .., Declaração do Proponente de que conhece a Legislação

Brasileira sobre Meio Ambiente. que irá cumpri-la e que assume a responsabilidade, sem ônus para o Município, por

danos motilzdos pelo não cumprimento da legislação perlinentc nos teruros do urodelo.

[Assinatura do Representante legal da LicitanteJ

(Nome completo do Representante)

(CPF do Representantc)

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Caraiás

rÍ-rilr;.1.' Í.:irÔa{ri.i.,i.r.]:,,.:,rlrlj:,..r$iiri:.:r|.,.4,:).r.:rrl!lrlra'ii:i:i,
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DEPARI'AMINTo DE LrctrAçÃo crl

ANEXO XtV
DECLARAçÃo DE coMpRrMENTo coM AcoRDÂo sss/2o2s,Tcu

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

A empresa. . ., inscrita no CNPI sob o Ne . ., por intermédio de seu

representante Iegal o(a) Sr(al ...... ...., portador(a] da Carteira de ldentidade Nq..

........ e do CPF Ne.. . .... ....., DECLARA que não possul, na legislação úibutária,

norma que estabeleça a cobrança de taxa de administração de contrato que possa, evenfualmente, ser

custeado pelos valores transferidos, estândo ciente ainda, que tal determinação coaduna com a vedação

contida no inciso I do ArL 38 da Portaria lnterministerial É 424,de2016, in verbis:

"ArL 38.0 instrumento deverá ser

executado em estrita observância às cláusulas

avençadas e às normas pertinentes, inclusive

esta Portaria, sendo vedado:

I - realiiar despesas a titulo de ta\a de administraçâo, de gcrência ou similar: (...)"

(Assinâturâ do Reprêsentente legâl da Licitante)

INome completo do Representânte)

(CPF do Representante)

.,IL] ,,-. rr'rrr.,Iilri ir\:,r. :.1(,i, ,,..irl)o,r ,ilririi,,r11lllnll í'\it.
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ÁNEXO XV
CARTA DE APRESENTAçÃo DA pRoFosTA DE pREços

(PAPEL TIMBRADO DA EMpRESA LIC|TANTE)
TOMADA DE PREçO XXXXXXXX

À
Prefeiturâ Municipal de Eldorado dos Cârajás
Comissão Permanente de Licitâções
Licitâção: Moda1idade.,..,.......,.,...,................,.

Processo no:
Data de abertura: .,.. Hor4s....,,..,,,,,.....

Sr. Presidente,

Apresentamos a Vossa Senhoria nossa propostâ para execução dos serviços de pelo preço

global de R$ 

- 

(valor por extensoJ. O prazo de execução total dos serviços objeto da presentê licitação é de...... (......,..)

meses corridos a contâr da data de expedição da Ordem de Serviço.

Declaramos que em nossos preços uniÉrios estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeitâ execução dos

serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão'de-obrâ especializada ou não, seguros em geral,

encargos da Legislação Social Trabalhisla, Previdenciária e responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou

dispêndios resultântes de Eibutos. táxâs, regulementos e posbrrâs municipais, estaduais e federâis, enfim, tudo o que for

necessário pâra a execução total e completâ dos serviços, bem como nosso lucro, conforme especificaçôes constantes do

Ediral.

Na execução dos serviços, observerêmos rigorosemente as especificáções des normas tecnicas brasileirâs ou qualquer outrâ

norma quegaranta â qualidâdeiguâl ou superior, bem como as recomendâções e insúuções do órgão responsável, assumindo,

desde iá, a integral responsabilidâde pela perfeitâ rcalização dos ü'abalhos, de conformidade com as especificáções.

Informamos que o prazo de validade de nossa Proposta de Preços é de 60 [sessenta) dias corridos, a contâr da datâ de

aberturâ da licitação.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitaçâo, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no

documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. , Carteira de ldentidade ne expedida em

-/J- 
ôreã,o Expedidor

desta Empresa.

Para efeitqs de pagamento, os dados bancários de nossa empresa são: Banco , Agência 

- 

Conta Corrente ne

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em cáusa ê nossa plena

concordânclâ com as condições estâbelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Atenclosamente,

(Râzão Social / cNPl)

[Assinatura do Representânte legal da Licitante)

INome completo do Representante]
(CPF do Representantel

Prefeitura Münicipal de fldorado dos Caraiás

e CPF ns 

-, 

Fone ( ) 

-, 

E-mail como representante

.jti,:r.;i;.,11
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